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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

  67/2022 

TCE: 1B76574C42272EB5277920ECE841A2197AD75C3D 

PROCESSO ADM.  Nº 111/2022 

PROCESSO DE COMPRA N° 111/2022     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2022 

                         

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.1 - O Município de Coronel Freitas, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 

Santa Catarina, Coronel Freitas, SC - CEP 89840000, através do Prefeito Municipal, DELIR CASSARO, 

TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, 

através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO no dia 20/01/2023, às 08:30, para possível aquisição 

dos objetos indicados no item 2 deste instrumento. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 7.982, de 23 de 

janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 7.916 de 20 de setembro de 2017, com aplicação subsidiária 

da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis, bem como as 

condições a seguir estabelecidas. 

 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, 

contendo respectivamente as propostas de preços e a documentação de habilitação dos 

interessados, dar-se-á até o dia 20/01/2023 às 08:30, no SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS, situado no endereço acima indicado.  

 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08:30 do dia 

20/01/2023, em sessão pública a ser realizada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Coronel Freitas, situada no endereço citado no item 1.1. 

 

2 - DO OBJETO  E DOTAÇÕES  
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2.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC, conforme relação e especificações constantes no Anexo "D", 

deste edital. 

 

2.2 – As dotações serão as seguintes:  

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.097.3390.00 1000 39/2022 Manutenção das Atividades do 

Departamento de Espor 

2.019.3390.00 1001 66/2022 Manutenção das Atividades de 

Educação Infantil 

1.045.3390.00 1000 124/2022 Construção, Reforma e Ampliação de 

Edificações 

2.027.3390.00 1001 73/2022 Manutenção das Atividades da Creche 

2.069.3390.00 1000 100/2022 Manutenção do Departamento de 

Serviços Urbanos 

2.016.3390.00 1000 127/2022 Manutenção do Departamento de 

Assistência Social 

1.011.3390.00 1001 47/2022 Construção, Reforma e Ampliação de 

Edificações e E 

2.012.3390.00 1001 56/2022 Manutenção das Atividades do 

Administrativo 

2.020.3390.00 1001 60/2022 Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental 

2.018.3390.00 1055 84/2022 Manutenção das Atividades CV. 

Polícia Civil 

2.039.3390.00 1054 85/2022 Manutenção das Atividades CV. 

Polícia Militar 

2.017.3390.00 1000 86/2022 Manutenção das atividades CV. 

Bombeiros (16.591-3) 

2.019.3390.00 1058 67/2022 Manutenção das Atividades de 
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Educação Infantil 

2.023.3390.00 1000 82/2022 Manutenção das Atividades do 

Departamento da Cultu 

1.042.3390.00 1000 104/2022 Manutenção e ampliação da 

iluminação pública 

2.065.3390.00 10035 131/2022 Manutenção do programa SCFV 

(16.622-7) 

2.003.3390.00 1000 9/2022 Manutenção das atividades do 

Departamento de Admin 

2.073.3390.00 10035 142/2022 Manutenção do CRAS/PAIF (16.622.-

7) 

2.002.3390.00 1000 2/2022 Manutenção da Estrutura do 

Gabinete do Prefeito, V 

2.044.3390.00 1000 120/2022 Manutenção das Atividades do 

Departamento de Estra 

2.009.3390.00 1000 17/2022 Manutenção das Atividades do 

Conselho Tutelar 

1.011.3390.00 1058 48/2022 Construção, Reforma e Ampliação de 

Edificações e E 

2.037.3390.00 1000 111/2022 Manutenção das Atividades do 

Departamento de Agric 

 

  

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 - Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o atendimento 

dos requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

3.2 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas seguintes 

condições: 
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3.2.1 - com falência ou concordata decretada; 

 

3.2.2 - em consórcio. 

 

3.2.3 – inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Punidas e Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas. 

 

3.3 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que se 

enquadram nas hipóteses do Artigo 3° §4° da Lei Complementar 123/2006. 

 

3.4 - A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste 

Edital e em seus anexos. 

 

3.5 - Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

3.5.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame 

usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o 

disposto nos subitens seguintes. 

 

3.5.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação fora dos envelopes da seguinte documentação: 

3.5.3 - Cópia da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste 

o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, 

que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar 

nº123/2006. A Certidão somente será considerada válida quando emitida dentro do corrente ano.  

 

3.5.4 - A documentação constante dos subitens 3.5.3 somente será exigida caso a empresa queira 

usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006, devendo ser apresentada 

obrigatoriamente FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO. 
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3.5.5 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com a apresentação dos documentos descritos nos subitens, não terá direito aos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar 123/2006. 

 

3.5.6 - Empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de Pequeno Porte 

não serão credenciadas a participar do presente processo licitatório exceto quando não for 

alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto no artigo 49 da Lei Complementar 

123/2006, que preceitua o seguinte: 

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando: 

II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 

presentes à Sessão Pública, o(a) Pregoeiro(a) inicialmente receberá os envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados de 

acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a 

seguinte identificação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS- SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2022 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2022 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 



 

6 

 

 

4.2 - Em seguida se realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 

consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais 

atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

 

4.2.1 - O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos 

necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, reconhecido firma em cartório, ou 

termo de credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo "A", juntamente com um 

documento de identificação com foto. 

 

4.2.2 - Nesta fase, observando as disposições do item 6.5, o representante da licitante deverá 

apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou outro documento 

legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem como para 

verificar se o credenciante possui os necessários poderes de delegação. 

 

4.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para 

atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

 

4.4 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante. 

 

4.5 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste Edital, sendo 

aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos 

mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Administração Municipal de Coronel Freitas e 

o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes 

não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no item 1.2, 

no Setor de Protocolo desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou 

documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 

4.6 - Deverá ainda, apresentar a declaração, conforme Anexo I do Edital, de que aceita todos os 
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termos e condições do mesmo.  

 

4.7 - Apresentar declaração, conforme anexo J do edital, de que inexiste fato superveniente 

impeditivo da habilitação.  

 

4.8 - Apresentar declaração, conforme Anexo K do edital, de que não possui em seu quadro 

societário agente público ou possui até terceiro grau de parentesco com prefeito, secretários e 

diretores do município. 

  

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta propriamente dita, 

redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, 

assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo todos os dados indicados no Anexo 

“H”. 

 

A proposta impressa poderá ser apresentada por meio do anexo constante do Edital, o qual 

contém todas as informações necessárias, bastando ser preenchido os valores ofertados, 

carimbada e assinada.  

 

5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita 

da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos 

financeiros ou expectativa inflacionária. 

 

5.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em 

horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

 

5.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, nos termos do §3º, 

artigo 64 da Lei Federal nº 8666/1993, o qual será contado a partir da data de sessão de abertura dos 

envelopes nº 01, estabelecida no item 1.3 deste edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
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5.5 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pela Comissão Permanente de 

Licitações para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão 

corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos 

e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na 

Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 

 

5.5.1 - Os preços apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo Pregoeiro de 

acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação em relação às 

demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

5.5.2 - O Município disponibilizará aos licitantes, formulário proposta, para preenchimento através 

do software “Compras – Auto Cotação”, disponível para download no site 

http://download.betha.com.br/. As empresas interessadas deverão baixar o referido “formulário 

proposta”, que será disponibilizado no site juntamente com o edital. Depois de preenchidos os 

valores e as marcas no software referido no item anterior, o licitante deverá imprimir sua proposta, a 

qual deverá ser assinada pelo representante legal da empresa e apresentada no respectivo envelope, 

acompanhada do pendrive ou CD. Ressaltamos que no caso de divergência de dados entre a 

proposta escrita e a contida no dispositivo eletrônico, prevalecerá sempre à escrita. 

 

5.6 - Em caso de ausência de assinatura na proposta comercial, estando a empresa devidamente 

credenciada e com o representante presente na sessão, será dada a oportunidade ao representante 

de sanar o vício. 

 

5.7 - Em caso de ausência de cotação da marca do(s) item(ns) na proposta comercial, estando a 

empresa devidamente credenciada e com o representante presente na sessão, será dada a 

oportunidade ao representante de sanar o vício, podendo o mesmo declarar a(s) marca(s) do(s) 

item(ns), constando-se em ata o declarado.   

http://download.betha.com.br/
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6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de habilitação: 

 

a) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede do licitante;  

 

b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente pela 

Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os TRIBUTOS FEDERAIS, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, na forma da Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014. 

 

c) Prova de Regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente na forma da Lei; 

 

d) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - (FGTS); 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO TRABALHISTA, conforme Lei 12.440/2011. 

 

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

g) Declaração sob penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de dezoito (18) 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda 

em qualquer trabalho, menores de dezesseis (16) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze (14) anos conforme modelo do Anexo B. 

 

h) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica, 

no caso de licitantes com sede no Estado de Santa Catarina, a certidão no Primeiro Grau deverá ser 

solicitada tanto no sistema EPROC quanto no SAJ, devendo as duas certidões ser apresentadas 

conjuntamente. 
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i) Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal, de que a empresa não possui emitida 

contra si, Declaração de Inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos 

com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, 

em atendimento ao artigo 97 da referida Lei, conforme modelo do Anexo E. 

 

6.2 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “e” do item 6.1, pelo 

Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro Cadastral de Licitantes 

do Município de Coronel Freitas. 

 

6.2.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos licitantes está 

atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador. Desta forma, no 

curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro averiguará a situação cadastral dos licitantes 

junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Freitas, inabilitando aqueles cujo CRC 

estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a documentação apresentada para o 

competente cadastramento não estiverem plena vigência. 

 

6.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em substituição 

aos documentos elencados no item 6.2 e, nele constando qualquer certidão com prazo de validade 

vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados dentro de seu Envelope nº 

02 – DOCUMENTAÇÃO. 

 

6.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente 

órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da 

data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria 

natureza, não apresentam prazo de validade. 

 

6.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é 

aquela disposta no item 1.3 deste Edital. 

 

6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas e/ou por advogado constituído, desde que 

apresente a procuração específica para o certame em original e/ou por servidor da Administração, 
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ou publicação em órgão da imprensa oficial, documentos assinados digitalmente pelo órgão emissor  

desde que seja possível a verificação de sua autenticidade.  

 

6.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser 

apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação 

condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo 

site do órgão emissor. 

 

6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da 

licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

 

6.6.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

6.6.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

 

6.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, 

deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles 

que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no 

item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o 

Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste 

na certidão a validade para a matriz e para as filiais.  

 

6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida no item 6.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “a” a “e”, relativos à 

regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

 

6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
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certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6.9.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.9.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

6.9.3 – Em caso de ausência de algum documento exigido no item 6.1, alíneas “a” a “f”, ou com data 

de validade vencida, o pregoeiro juntamente com a comissão de licitação poderá consultar através 

do órgão emissor e caso os mesmos não tiverem restrição à regularidade fiscal será a empresa 

habilitada. 

 

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 

7.1 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão 

estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de desclassificação. 

Comprovada a participação de micro empresas e empresas de pequeno porte será informada aos 

participantes do certame. Isto posto, será classificada, a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e 

aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

7.1.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

7.1.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma individual) 

que não atenderem os requisitos constantes dos itens 5.1 a 5.5 deste Edital, bem como, quando 

constatada a oferta de preço manifestamente inexequível. 

 

7.2 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do 

autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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7.2.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

7.2.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços por item do objeto do certame. 

 

7.2.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o MENOR PREÇO POR ITEM do objeto desta licitação 

que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 

 

7.2.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes também poderão ser registrados manualmente e 

assinados pelos seus representantes legais em formulário próprio que será apresentado às licitantes 

pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada lavrada ao 

final da Sessão Pública do Pregão. 

 

7.2.3.2 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances verbais 

ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre a mesma. 

 

7.2.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

7.2.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

7.2.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.3 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.4 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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7.5 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da 

Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006.   

 

7.5.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  Neste momento o Pregoeiro convocara a empresa mais bem 

classificada para que confirme seu ultimo lance. 

 

7.6 - Ocorrendo o empate previsto no item 7.5.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese prevista no Item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.6.1, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.6.1 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no Item 7.5, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.6.2 - O disposto no Item 7.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.6.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

após convocação verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão. 
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7.7 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o 

com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o 

Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 

atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens, deste Edital. 

 

7.9 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as 

licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis no item 6 e seus 

subitens, deste Edital. 

 

7.10 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

7.10.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.8, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

 

7.11 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro 

poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas 

acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

 

7.12 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou 

todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, escoimadas das causas que 

ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 

 

7.13 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, 

registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 03 (três) dias 
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consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as 

demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões do recurso em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

7.13.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

7.13.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão 

caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

 

7.14 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 

interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. 

 

7.14.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos 

os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término da Sessão, 

fato que será devidamente consignado em ata. 

 

7.15 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7.16 - Durante a realização da sessão não será permitida utilização e consulta por meio de 

equipamentos eletrônicos (celular, tablets, notebooks e outros). Caso haja necessidade de realizar 

ligação ou algo semelhante, isso deverá ser previamente solicitado ao Presidente da Comissão.  

 

7.17 - Caberá ainda ao Pregoeiro:  

 

a) Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que cumpre e 

aceita todos os requisitos do edital e de habilitação (se for o caso); 
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b) Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o(s) objeto(s) 

ofertados(s) atendem todas as especificações descritas no Edital (se for o caso).  

 

c) Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que inexiste fato 

superveniente impeditivo da habilitação. (se for o caso). 

 

d) Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o não possui 

em seu quadro societário agente público ou possui até terceiro grau de parentesco com 

prefeito, secretários e diretores do município (se for o caso). 

 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

8.1 - No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

apresentar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações constantes deste 

Edital. 

 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no artigo 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por sorteio, que será 

realizado na própria Sessão. 

 

8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, PELO(a)  MENOR 

PREÇO POR ITEM, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(s). 

 

8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 

9 - DO PREÇO 

 

9.1 – O valor máximo fixado é o constante nas especificações do Anexo “D”.  

 

9.2 – Será(ão) automaticamente desclassificada(s) a(s) proposta(s) com preço superior ao valor 

estabelecido no item 9.1  

 

10 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO, LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E VIGÊNCIA DA ATA. 
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10.1 – A(s) licitante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a entregar o objeto em prazo de 3 DIAS após a 

emissão das solicitações; 

 

10.2 – O serviço objeto desta licitação deverá ser fornecido conforme a necessidade da secretaria de 

segunda a sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min; 

 

10.2.1 – O local de entrega deverá ser nas dependências da secretaria solicitante, ou em algum de 

seus setores responsáveis, o que será previamente acordado.  

 

10.3 - A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir da data de sua 

assinatura. Eventuais prorrogações nos termos do art. 4º, § 1º e 2º do Decreto Municipal n° 7.916 de 

20 de setembro de 2017, bem como art. 57, § 4º da Lei 8.666/1993, serão devidamente analisados 

pela Municipalidade e seu departamento competente.  

 

11 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 O pagamento à DETENTORA, será em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da 11.1 -

Nota Fiscal / Fatura contendo o número do Empenho a que se refere e o termo de recebimento, ao 

Setor de Compras.  

 

11.2 - Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura ou outra circunstância de responsabilidade da licitante 

vencedora que desaprove a liquidação da despesa pela Gerência de Tesouraria, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras 

necessárias.  

 

11.3 - O preço a ser pago será o constante da proposta da licitante vencedora.  

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

12.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, 

no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas ao 

Pregoeiro da Prefeitura de Coronel Freitas. 
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12.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

12.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

12.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

12.5 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada mediante publicação no site da 

Prefeitura.  

 

12.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

12.7 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidos: 

 

a) ser dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias; 

 

b) ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93; 

c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão 

social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, devidamente comprovado; 

 

d) ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal ou no Setor de Compras e 

Licitações, ou por envio de meios eletrônicos ou postais, sendo que a Municipalidade não se 
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responsabiliza pelo não recebimento dentro do prazo, isso nos últimos casos previstos. 

 

12.8 - Não serão conhecidas às impugnações e os recursos interpostos após o prazo legal e/ou 

subscrito por pessoa que não comprove poder de representação legal da empresa licitante. 

 

12.9 - A Prefeitura de Coronel Freitas - SC não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

impugnações que sejam endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos 

das citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal aplicável. 

 

13 – DO SISTEMA DE REGISTRO DOS PREÇOS 

 

13.1 - Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 

competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante a 

assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “G”) pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e 

pela(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de 

Registro de Preços a terceiros. 

 

13.1.1 – É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) à 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 05 (cinco) dias úteis 

após a convocação para tal ato, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os 

requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

13.1.2 – A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará via e-mail ou contato 

telefônico. Os representantes legais das empresas que tiverem os preços registrados terão o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 

de Coronel Freitas para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 14 deste Edital. 

 

13.2 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa 

vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, por esta Comissão, 

como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não atendimento 

ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar a segunda 
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colocada para, assinar a ata de registro de preço, desde que comprovados os requisitos habilitatórios 

e feita negociação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

13.3 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços que terá validade de 12 meses consecutivos, contados a partir da sua data de 

assinatura. 

 

13.4 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro 

de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

 

13.5 - Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

13.6 - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não 

contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão, ficando reduzido, automaticamente, 

o saldo remanescente no término de validade da(s) Ata(s). 

 

14 – DAS PENALIDADES 

 

14.1 – Ao fornecedor poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e 

danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 

 

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo 

do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante 

crivo da administração; 

 

II – multa 
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a) de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da ATA, devido à recusa imotivada em assiná-la, 

contados a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital. 

 

b) de até 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATAou cumprimento parcial, 

incidente sobre o valor total da ATA em caso de inexecução total, ou parte não cumprida em caso de 

inexecução parcial.  

 

c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste 

edital, sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço. 

 

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais 

finais oferecidos pela (s) licitante (s) após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe 

tenham sidos adjudicados. 

 

14.2 - As penalidades de multa previstas no item 14 deste edital poderão, garantida a prévia defesa, 

ser aplicada cumulativamente com a penalidade disposta na Lei nº 10.520/02, conforme o art. 7, do 

mesmo diploma legal. 

 

14.3 - Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não cumprirem as clausulas da 

ATA, sujeitas ainda: 

 

14.3.1 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos. 

 

14.3.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
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14.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

 

14.5 - A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas 

às justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, 

parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 

14.6 - Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

14.7 - Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Coronel 

Freitas poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 

processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

 

15 – DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS 

 

15.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante assinatura da Ata de Registro de 

Preços e emissão da(s) Autorização(ões) de Fornecimento. 

 

15.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

15.3 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos dos 

itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 65 da Lei 8666/93. 

 

15.4 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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15.4.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

15.5 – Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

 

15.6 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 

farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

16 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

 

16.1.1 - Automaticamente: 

 

16.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

 

16.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

 

16.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

 

16.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

16.2.1 - A pedido, quando: 

 

16.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

 

16.2.1.2 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
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16.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no Item 14 deste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

16.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

 

16.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

 

16.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

 

16.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

 

16.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

 

16.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 

16.2.2.6 – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

 

16.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 

pessoalmente, por meio de documento oficial ou através Diário Oficial dos Municípios. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, no endereço citado no preâmbulo 

deste Edital, ou através do telefone (49) 3347-3421, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 

11h30min e das 13h às 17h. O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no site: 

http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/11291#.WHdoNlMrLIU 

 

http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/11291#.WHdoNlMrLIU
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17.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 

15/12/2006, Decreto Municipal nº 5.164 de 18 de dezembro de 2009, e, se for o caso, conforme 

disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações 

pertinentes à matéria.  

 

17.3 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 

 

17.4 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente licitação é o da Comarca de Coronel Freitas, SC, excluído qualquer outro. 

 

18 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

As empresas participantes deverão se ater a apresentação dos documentos constantes dos anexos 

abaixo mencionados, exceto o Anexo “D” e Anexo “G”. 

 

18.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 

anexos: 

 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; (fora do envelope) 

 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; (dentro do envelope 2) 

 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO ART. 4º, DA 

LEI Nº 10.520/2002; (fora do envelope). 

 

d) Anexo “D” – RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO; 
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e) Anexo “E” – MODELO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE; (dentro do envelope 2) 

 

f) Anexo “F” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA ME; EPP; (fora do envelope) 

 

g) Anexo “G” – MINUTA DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

 

h) Anexo “H” – MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA. (dentro do 

envelope 1).  

 

i) Anexo “I” - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL. (fora dos envelopes).  

 

j) Anexo “J” - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO. (fora dos envelopes) 

 

k) Anexo “K” – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO AGENTE 

PÚBLICO OU POSSUI ATÉ TERCEIRO GRAU DE PARENTESCO COM PREFEITO, SECRETÁRIOS 

E DIRETORES DO MUNICÍPIO. 

 
l) Anexo “L” -  TERMO DE REFEEÊNCIA 

 

 

     Coronel Freitas (SC), 16/11/2022. 

 

Delir Cassaro 

Prefeito Municipal  

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022  

PROCESSO N°111/2022 

 

ANEXO “A” 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

À Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, SC.  

 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa _______________________________________ , bem como formular propostas verbais, 

recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

REGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022  

ANEXO “B” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 
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Cidade/Estado: 

CNPJ: 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF 

nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022  

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 (*) 

 

(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

(pelo lado externo) ou poderá ser substituído por declaração verbal ao Pregoeiro no início da Sessão. 

 

Razão Social: 
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Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

DECLARAÇÃO 

 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, a empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº __________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, SC, 

em especial que os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas e/ou por advogado constituído, 

desde que apresente a procuração específica para o certame em original e/ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, documentos assinados digitalmente 

pelo órgão emissor  desde que seja possível a verificação de sua autenticidade.  

DECLARO AINDA, para fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, que as 

informações e os documentos apresentados para credenciamento cumprem o Edital, bem como que 

se por algum motivo, seja intencional ou não, algum documento não cumprir o edital, INCLUSIVE EM 

RELAÇÃO A AUTENTICAÇÕES, estarei inabilitado (a) do certame, ASSUMINDO a responsabilidade 

pelo ato/omissão, não podendo alegar ser prejudicado por ser minha culpa.  

E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022  

 

ANEXO  “D” 

 

RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 
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Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 Abraçadeira 1" Branca un 100,00  2,37  237,00 

2 Abraçadeira 1" Cinza un 100,00  2,04  204,00 

3 Abraçadeira 1" Preto un 100,00  2,55  255,00 

4 Abraçadeira 1" Vermelho un 50,00  2,45  122,50 

5 Abraçadeira 3/4" Branca un 100,00  2,22  222,00 

6 Abraçadeira 3/4" Cinza  un 100,00  1,86  186,00 

7 Abraçadeira 3/4" Preto un 100,00  2,35  235,00 

8 Abraçadeira 3/4" Vemelho un 50,00  2,37  118,50 

9 Abraçadeira de nylon 2,5x100mm branca  un 50,00  2,06  103,00 

10 Abraçadeira de nylon 2,5x150mm branca  un 50,00  3,43  171,50 

11 Abraçadeira de nylon 2,5x200mm branca  un 10,00  4,00  40,00 

12 Abraçadeira de nylon 3,5x280mm branca  un 10,00  12,03  120,30 

13 Abraçadeira de nylon 4,5x300mm branca  un 10,00  13,87  138,70 

14 Abraçadeira de nylon 4,5x380mm branca  un 10,00  13,97  139,70 

15 Abraçadeira de nylon 6,5x450mm branca  un 10,00  25,88  258,80 

16 Abraçadeira de nylon 7,5x550mm branca  un 10,00  47,78  477,80 

17 Abraçadeira Tipo D" 1 com chaveta un 50,00  2,97  148,50 

18 Abraçadeira Tipo D" 3/4 com chaveta un 10,00  53,73  537,30 

19 Adapatador 1" Branca un 50,00  3,23  161,50 

20 Adapatador 1" Cinza un 50,00  3,45  172,50 

21 Adapatador 1" preto un 50,00  3,5163 175,82 

22 Adapatador 1" Vermelho un 50,00  3,50  175,00 

23 Adapatador 3/4" Branca un 50,00  2,63  131,50 

24 Adapatador 3/4" Cinza un 50,00  2,65  132,50 

25 Adapatador 3/4" Preto un 50,00  2,93  146,50 

26 Adapatador 3/4" Vermelho un 50,00  2,85  142,50 

27 Adapatador tê un 50,00  8,80  440,00 

28 Alça pré formada cabo de 10/16mm un 40,00  12,00  480,00 

29 Almação 1x1 pesada un 15,00  74,05  1110,75 

30 Aluminio retangular para lampada 400w un 10,00  134,88  1348,80 
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E40 

31 Aplicador de silicone un 5,00  120,75  603,75 

32 Armação 1x1 leve un 30,00  66,9667 2009,00 

33 Arruela p/ conduite 1" un 50,00  2,73  136,50 

34 Arruela p/ conduite 2" un 50,00  3,92  196,00 

35 Arruela p/ conduite 3/4" un 50,00  2,00  100,00 

36 Arruela quadrada 5/8" un 60,00  3,03  181,80 

37 Barramento Neutro 2+6 Furos para 

fixação em trilho Din (Azul 

un 20,00  42,87  857,40 

38 Barramento Neutro 2+6 Furos para 

fixação em trilho Din (Verde) 

un 20,00  41,48  829,60 

39 Barramento pente Fase Bifásico 63A para 

12 disjuntores  

un 20,00  55,87  1117,40 

40 Barramento pente Fase Monofásico 63A 

para 12 disjuntores  

un 20,00  41,17  823,40 

41 Barramento pente Fase Trifásico 63A para 

12 disjuntores  

un 20,00  76,5065 1530,13 

42 Base Fixação externo 38x38mm perfilado un 20,00  47,23  944,60 

43 Base Fixação interno 38x38mm perfilado un 20,00  46,47  929,40 

44 Bucha Fixação em gesso Grande  un 100,00  1,61  161,00 

45 Bucha Fixação em gesso media  un 100,00  1,38  138,00 

46 Bucha Fixação em gesso pequena  un 100,00  1,08  108,00 

47 Bucha nylon fixação com aba nº 10mm un 100,00  1,03  103,00 

48 Bucha nylon fixação com aba nº 5mm un 100,00  0,75  75,00 

49 Bucha nylon fixação com aba nº 6mm un 100,00  0,85  85,00 

50 Bucha nylon fixação com aba nº 8mm un 100,00  0,96  96,00 

51 Bucha para conduíte 1" un 50,00  3,97  198,50 

52 Bucha para conduíte 2" un 50,00  6,03  301,50 

53 Bucha para conduíte 3/4 un 50,00  3,57  178,50 

54 Cabo flexivel 1KV HEPR 10mm Azul, Preto, 

Vermelho, Branco primeira linha 

m 150,00  24,99  3748,50 

55 Cabo flexivel 1KV HEPR 25mm Azul, Preto, m 100,00  50,35  5035,00 



 

33 

 

Vermelho, Branco primeira linha 

56 Cabo multiplexado quaduplex 4x10mm m 100,00  11,33  1133,00 

57 Cabo multiplexado duplex 2x16mm m 100,00  31,62  3162,00 

58 Cabo multiplexado duplex 2x10mm m 100,00  6,43  643,00 

59 Cabo multiplexado quaduples 4x16mm m 100,00  18,33  1833,00 

60 Cabo multiplexado triplex 3x10mm m 100,00  8,98  898,00 

61 Cabo multiplexado triplex 3x16mm m 100,00  13,22  1322,00 

62 Cabo PP 2x1,00mm primeira linha m 100,00  5,84  584,00 

63 Cabo PP 2x1,50mm primeira linha m 100,00  7,51  751,00 

64 Cabo PP 2x2,50mm primeira linha m 100,00  12,18  1218,00 

65 Cabo PP 2x4,00mm primeira linha m 100,00  19,16  1916,00 

66 Cabo PP 3x1,50mm primeira linha m 100,00  14,21  1421,00 

67 Cabo PP 3x2,50mm primeira linha m 100,00  25,33  2533,00 

68 Cabo PP 3x4,00mm primeira linha m 50,00  34,93  1746,50 

69 Cabo PP 3x6,00mm primeira linha m 50,00  51,88  2594,00 

70 Cabo PP 4x1,50mm primeira linha m 50,00  20,15  1007,50 

71 Cabo PP 4x10,00mm primeira linha m 50,00  68,47  3423,50 

72 Cabo PP 4x2,50mm primeira linha m 50,00  30,80  1540,00 

73 Cabo PP 4x4,00mm primeira linha m 50,00  47,00  2350,00 

74 Cabo PP 4x6,00mm primeira linha m 50,00  56,47  2823,50 

75 Caixa Condulete 1" - 7 entradas Branca un 20,00  27,40  548,00 

76 Caixa Condulete 1" - 7 entradas Cinza un 20,00  26,83  536,60 

77 Caixa Condulete 1" - 7 entradas Preto un 20,00  27,82  556,40 

78 Caixa Condulete 1" - 7 entradas Vermelho un 20,00  27,48  549,60 

79 Caixa Condulete 3/4" - 5 entradas Branca un 50,00  12,62  631,00 

80 Caixa Condulete 3/4" - 5 entradas Cinza un 50,00  13,60  680,00 

81 Caixa Condulete 3/4" - 5 entradas Preto un 50,00  14,38  719,00 

82 Caixa Condulete 3/4" - 5 entradas 

Vermelho 

un 50,00  14,38  719,00 

83 Caixa de aterramento pvc media de 

29x26cm ou 25x23cm 

un 10,00  65,83  658,30 

84 Caixa de aterramento pvc media de un 10,00  65,80  658,00 
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40x32cm 

85 Caixa de luz embutir 4x2 un 25,00  5,92  148,00 

86 Caixa de luz embutir 4x4 un 25,00  10,67  266,75 

87 Caixa de luz embutir Gesso/Drywall 4x2  un 25,00  24,48  612,00 

88 Caixa de luz embutir Gesso/Drywall 4x4 un 25,00  48,47  1211,75 

89 Caixa de luz para laje Ajustavel 25/30cm 

preto 

un 5,00  30,60  153,00 

90 Caixa multiuso - padrao provisorio 

30x22x11 

un 5,00  94,00  470,00 

91 caixa Multiuso Plástica 125x85x54 un 5,00  57,50  287,50 

92 caixa Multiuso Plástica 152x109x67 un 5,00  62,45  312,25 

93 caixa Multiuso Plástica 180x145x84 un 5,00  69,10  345,50 

94 caixa Multiuso Plástica 240x190x156 un 5,00  84,00  420,00 

95 caixa Multiuso Plástica 240x190x90 un 5,00  74,95  374,75 

96 Caixa para ar Condicionado de passagem un 2,00  58,97  117,94 

97 Canaleta PVC 20x10x2000 sem divisória e 

adesivo 

un 100,00  24,90  2490,00 

98 Canaleta PVC 20x10x2000 com divisória e 

adesivo 

un 100,00  24,37  2437,00 

99 Canaleta PVC 40x15x2000 com divisória e 

adesivo 

un 50,00  38,92  1946,00 

100 Canaleta PVC 50x20x2000 com divisória e 

adesivo 

un 50,00  59,27  2963,50 

101 Chuveiro 5500w 220v com braço un 10,00  393,33  3933,30 

102 Cinta de alumini 1m com presilha un 50,00  5,75  287,50 

103 Conector box reto 1" Branca un 75,00  10,20  765,00 

104 Conector box reto 1" Cinza un 75,00  10,90  817,50 

105 Conector box reto 1" Preto un 75,00  13,47  1010,25 

106 Conector box reto 1" Vermelho un 25,00  16,95  423,75 

107 Conector box reto 3/4" Branca un 75,00  8,88  666,00 

108 Conector box reto 3/4" Cinza un 75,00  9,38  703,50 

109 Conector box reto 3/4" Preto un 75,00  9,85  738,75 
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110 Conector box reto 3/4" Vermelho un 75,00  9,53  714,75 

111 conector cunha de ligação 5/8x25mm un 20,00  29,25  585,00 

112 conector cunha de ligação 5/8x35mm un 20,00  30,37  607,40 

113 Conector cunha tipo III un 10,00  13,00  130,00 

114 Conector cunha tipo IV  un 10,00  13,45  134,50 

115 Conector Genérico frontal para disjuntor un 30,00  17,00  510,00 

116 Conector Genérico Lateral para disjuntor un 30,00  17,00  510,00 

117 Conector Piercing Derivação perfurante 

CDP 70 

un 40,00  24,30  972,00 

118 Contactora IC 25A un 10,00  224,87  2248,70 

119 Cruzeta horizontal 90º 100x550mm pz-20 

- eletrocalha 

un 10,00  134,00  1340,00 

120 Curva 180º com rosca 1" un 10,00  21,23  212,30 

121 Curva 180º com rosca 2" un 10,00  38,67  386,70 

122 Curva 180º com rosca 3/4" un 10,00  6,58  65,80 

123 Curva 90º com bolsa 1" Branca un 75,00  11,13  834,75 

124 Curva 90º com bolsa 1" Cinza un 75,00  11,57  867,75 

125 Curva 90º com bolsa 1" Preto un 75,00  11,90  892,50 

126 Curva 90º com bolsa 1" Vermelho un 75,00  12,17  912,75 

127 Curva 90º com bolsa 3/4" Branca un 75,00  8,30  622,50 

128 Curva 90º com bolsa 3/4" Cinza un 75,00  7,83  587,25 

129 Curva 90º com bolsa 3/4" Preto un 75,00  8,58  643,50 

130 Curva 90º com bolsa 3/4" Vermelho un 75,00  8,12  609,00 

131 Curva 90º Longa com rosca 1" un 75,00  5,63  422,25 

132 Curva 90º Longa com rosca 2" un 20,00  30,32  606,40 

133 Curva 90º Longa com rosca 3/4" un 40,00  3,97  158,80 

134 Curva Horizontal 90º 100x50mm pz-20 - 

eletrocalha 

un 40,00  49,93  1997,20 

135 Curva Horizontal 90º 38x38mm 90º 

perfilado 

un 40,00  23,50  940,00 

136 Curva Horizontal 90º 50x50mm pz-20 - 

eletrocalha 

un 40,00  53,13  2125,20 
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137 Curva inversão 90º 38x38mm 90º 

perfilado 

un 40,00  25,05  1002,00 

138 Curva Vertica Externa superior 90º 100x50 

mm PZ-20 - eletro 

un 20,00  71,93  1438,60 

139 Curva Vertical Externa superior 90º 50x50 

mm PZ-20 - eletro 

un 30,00  56,52  1695,60 

140 Curva Vertical Interna inferior 90º 100x50 

mm PZ-20 - eletr 

un 30,00  64,83  1944,90 

141 Curva Vertical Interna inferior 90º 50x50 

mm PZ-20 - eletrocalha 

un 30,00  48,60  1458,00 

142 Disjunto Bifasico modelo NEMA 20A un 5,00  95,43  477,15 

143 Disjunto Bifasico modelo NEMA 25A un 5,00  96,10  480,50 

144 Disjunto Bifasico modelo NEMA 30A un 3,00  96,47  289,41 

145 Disjunto Bifasico modelo NEMA 40A un 3,00  107,08  321,24 

146 Disjunto Bifasico modelo NEMA 50A un 3,00  107,08  321,24 

147 Disjunto Bifasico modelo NEMA 60A un 3,00  157,30  471,90 

148 Disjunto monofasico modelo NEMA 20A un 10,00  23,53  235,30 

149 Disjunto monofasico modelo NEMA 25A un 10,00  23,53  235,30 

150 Disjunto monofasico modelo NEMA 30A un 5,00  24,03  120,15 

151 Disjunto monofasico modelo NEMA 40A un 5,00  36,97  184,85 

152 Disjunto monofasico modelo NEMA 50A un 5,00  37,60  188,00 

153 Disjunto monofasico modelo NEMA 50A. un 5,00  44,27  221,35 

154 Disjunto monofasico modelo NEMA 70A un 5,00  53,47  267,35 

155 Disjunto Trifasico modelo NEMA 100A un 3,00  191,30  573,90 

156 Disjunto Trifasico modelo NEMA 20A un 5,00  129,60  648,00 

157 Disjunto Trifasico modelo NEMA 25A un 5,00  129,93  649,65 

158 Disjunto Trifasico modelo NEMA 30A un 5,00  131,27  656,35 

159 Disjunto Trifasico modelo NEMA 40A un 5,00  139,20  696,00 

160 Disjunto Trifasico modelo NEMA 50A un 5,00  139,20  696,00 

161 Disjunto Trifasico modelo NEMA 60A un 5,00  189,30  946,50 

162 Disjunto Trifasico modelo NEMA 90A un 5,00  190,00  950,00 

163 Fio Paralelo 2x4,00mm primeira linha m 3,00  50,38  151,14 
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164 Disjuntor bifásico modelo Din 16 A un 3,00  51,72  155,16 

165 Disjuntor bifásico modelo Din 25 A un 3,00  51,72  155,16 

166 Disjuntor bifásico modelo Din 20 A un 3,00  51,72  155,16 

167 Disjuntor bifásico modelo Din 32A un 3,00  51,72  155,16 

168 Disjuntor bifásico modelo Din 40A un 3,00  53,70  161,10 

169 Disjuntor bifásico modelo Din 50A un 3,00  56,22  168,66 

170 Disjuntor bifásico modelo Din 63A un 3,00  62,29  186,87 

171 Disjuntor monofasico modelo Din 10 A un 20,00  14,40  288,00 

172 Disjuntor monofasico modelo Din 16 A un 10,00  14,40  144,00 

173 Disjuntor monofasico modelo Din 20 A un 10,00  14,40  144,00 

174 Disjuntor monofasico modelo Din 25 A un 10,00  13,53  135,30 

175 Disjuntor monofasico modelo Din 32 A un 5,00  13,35  66,75 

176 Disjuntor monofasico modelo Din 40 A un 5,00  16,80  84,00 

177 Disjuntor monofasico modelo Din 50A un 5,00  16,80  84,00 

178 Disjuntor monofasico modelo Din 63 A un 5,00  18,63  93,15 

179 Disjuntor trifásico modelo Din 100A un 3,00  244,00  732,00 

180 Disjuntor trifásico modelo Din 25A un 10,00  69,70  697,00 

181 Disjuntor trifásico modelo Din 32A un 5,00  69,70  348,50 

182 Disjuntor trifásico modelo Din 40A un 5,00  72,73  363,65 

183 Disjuntor trifásico modelo Din 63A un 3,00  83,47  250,41 

184 Disjuntor trifásico modelo Din 70A un 3,00  162,43  487,29 

185 Dispositivo protetor de surto 20KA classe 

II DPS1 

un 25,00  72,63  1815,75 

186 Dispositivo protetor de surto 45KA classe 

II DPS1 

un 25,00  82,87  2071,75 

187 Duto c/ guia reforçada 1" m un 100,00  2,95  295,00 

188 Duto c/ guia reforçada 1"1/2 m un 100,00  6,17  617,00 

189 Duto c/ guia reforçada 1"1/4 m un 100,00  4,43  443,00 

190 Duto c/ guia reforçada 2" m un 100,00  8,03  803,00 

191 Eletrocalha Perfurada 100x50mm 3 

metros - eletrocalha 

un 40,00  210,58  8423,20 

192 Eletrocalha Perfurada 50x50mm 3 metros un 30,00  143,17  4295,10 
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- eletrocalha 

193 Eletroduto 1" Branca un 50,00  53,20  2660,00 

194 Eletroduto 1" Cinza un 50,00  42,80  2140,00 

195 Eletroduto 1" Preto un 50,00  43,58  2179,00 

196 Eletroduto 1" Vermelho un 25,00  67,03  1675,75 

197 Eletroduto 3/4" Branca un 50,00  46,62  2331,00 

198 Eletroduto 3/4" Cinza un 50,00  36,35  1817,50 

199 Eletroduto 3/4" Preto un 50,00  33,40  1670,00 

200 Eletroduto 3/4" Vermelho un 50,00  44,82  2241,00 

201 Eletroduto com rosca 1" preto un 50,00  41,68  2084,00 

202 Eletroduto com rosca 2" preto un 30,00  77,70  2331,00 

203 Eletroduto com rosca 3/4" preto un 150,00  31,22  4683,00 

204 Emenda interna 38x38mm perfilado un 100,00  23,45  2345,00 

205 Fio flexível de cobre 1,5mm Branco, 

Vermelho, Amarelo, Verde primeira linha 

m 500,00  2,59  1295,00 

206 Fio flexível de cobre 10mm Azul, Preto, 

Vermelho, Branco, primeira linha 

m 500,00  16,80  8400,00 

207 Fio flexível de cobre 2,5mm Azul, Preto, 

Branco, Vermelho, Amarelho, Verde 

primeira linha 

m 500,00  4,13  2065,00 

208 Fio flexível de cobre 4,0mm Azul, Preto, 

Branco, Vermelho, Amarelo, Verde 

primeira linha 

m 500,00  6,79  3395,00 

209 Fio flexível de cobre 6,0mm Azul, Preto, 

Branco, Vermelho, A 

m 500,00  9,88  4940,00 

210 Fio Paralelo 2x1,00mm primeira linha m 100,00  3,53  353,00 

211 Fio Paralelo 2x1,50mm primeira linha m 200,00  4,25  850,00 

212 Fio Paralelo 2x2,50mm primeira linha m 200,00  5,83  1166,00 

213 Fio Paralelo 2x4,00mm primeira linha m 100,00  8,32  832,00 

214 Fita dupla face 2mx 12mm un 10,00  20,75  207,50 

215 Fita Isolante de 10m Branca un 5,00  17,63  88,15 

216 Fita isolante de 20M Preta un 60,00  18,43  1105,80 
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217 Gancho com bucha 6mm un 100,00  1,71  171,00 

218 Gancho com bucha 8mm un 100,00  2,13  213,00 

219 Grampo fixa fio montador branco com 2 

prego pacote com 15 unidades  

un 100,00  6,25  625,00 

220 Haste terra alta camada 2,4m 5/8 

14,28mm 

un 15,00  239,97  3599,55 

221 Interuptor DR- DR2 25A un 20,00  123,63  2472,60 

222 Interuptor DR- DR2 40A un 20,00  126,63  2532,60 

223 Interuptor DR- DR2 50A un 10,00  127,30  1273,00 

224 Interuptor DR- DR2 63A un 3,00  128,98  386,94 

225 Interuptor DR- DR3 25A  un 20,00  162,20  3244,00 

226 Interuptor DR- DR3 40A un 20,00  162,20  3244,00 

227 Interuptor DR- DR3 50A un 20,00  147,78  2955,60 

228 Interuptor DR- DR3 63A un 10,00  181,93  1819,30 

229 Isolador pimentão un 20,00  43,83  876,60 

230 Joelho com janela 1" Branca un 100,00  13,23  1323,00 

231 Joelho com janela 1" cinza un 100,00  13,15  1315,00 

232 Joelho com janela 1" Preto un 100,00  12,10  1210,00 

233 Joelho com janela 1" Vermelho un 50,00  13,98  699,00 

234 Joelho com janela 3/4" Branca un 100,00  11,43  1143,00 

235 Joelho com janela 3/4" cinza un 100,00  11,83  1183,00 

236 Joelho com janela 3/4" Preto un 100,00  11,03  1103,00 

237 Joelho com janela 3/4" Vermelho un 50,00  12,05  602,50 

238 Lâmpada Bulbo 12w led un 100,00  21,53  2153,00 

239 Lâmpada Bulbo 15w led un 20,00  27,30  546,00 

240 Lâmpada Bulbo 17w led un 20,00  30,92  618,40 

241 Lâmpada Bulbo 20w led un 20,00  33,87  677,40 

242 Lâmpada Bulbo 30w led un 20,00  45,73  914,60 

243 Lâmpada Bulbo 40w led un 20,00  64,30  1286,00 

244 Lâmpada Bulbo 50w led un 10,00  75,30  753,00 

245 Lâmpada Bulbo 9w led un 100,00  16,30  1630,00 

246 Lampada metalica 400w un 50,00  75,72  3786,00 
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247 Lâmpada Tubo HO 2,40cm un 100,00  150,92  15092,00 

248 Lâmpada Tubo T8 Led comp: 0,60cm un 30,00  30,80  924,00 

249 Lâmpada Tubo T8 Led comp: 1,20cm un 2.000,00  35,63  71260,00 

250 Linha 40.000 - placa 2x4 Cega un 50,00  10,33  516,50 

251 Linha 40.000 - placa 4x4 Cega un 50,00  24,16  1208,00 

252 Linha 40.000 - 2 Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 10A com placa 2x4 

un 50,00  64,73  3236,50 

253 Linha 40.000 - 2 Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 10A sem placa 2x4 

un 50,00  60,09  3004,50 

254 Linha 40.000 - 2 Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 20A com placa 2x4 

un 50,00  65,43  3271,50 

255 Linha 40.000 - 2 Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 20A sem placa 2x4 

un 50,00  53,39  2669,50 

256 Linha 40.000 - 2 Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 10A com placa 2x4 

un 50,00  57,07  2853,50 

257 Linha 40.000 - 2 Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 10A sem placa 2x4 

un 50,00  53,00  2650,00 

258 Linha 40.000 - 2 Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 20A com placa 2x4 

un 50,00  58,44  2922,00 

259 Linha 40.000 - 2 Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 20A sem placa 2x4 

un 50,00  52,38  2619,00 

260 Linha 40.000 - Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 10A com placa 2x4 

un 50,00  50,10  2505,00 

261 Linha 40.000 - Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 10A sem placa 2x4 

un 50,00  42,81  2140,50 

262 Linha 40.000 - Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 20A com placa 2x4 

un 50,00  50,57  2528,50 

263 Linha 40.000 - Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 20A sem placa 2x4 

un 50,00  56,99  2849,50 

264 Linha 40.000 - Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 10A com placa 2x4 

un 50,00  43,09  2154,50 

265 Linha 40.000 - Interruptor simples + un 50,00  37,49  1874,50 
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Tomada 2P+T 10A sem placa 2x4 

266 Linha 40.000 - Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 20A com placa 2x4 

un 50,00  44,39  2219,50 

267 Linha 40.000 - Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 20A sem placa 2x4 

un 50,00  37,74  1887,00 

268 Linha 40.000 - Tomada Dupla 2P+T 10A 

com placa 2x4 

un 50,00  41,93  2096,50 

269 Linha 40.000 - Tomada Dupla 2P+T 10A 

sem placa 2x4 

un 50,00  36,85  1842,50 

270 Linha 40.000 - Tomada Dupla 2P+T 20A 

com placa 2x4 

un 50,00  42,97  2148,50 

271 Linha 40.000 - Tomada Dupla 2P+T 20A 

sem placa 2x4 

un 50,00  37,87  1893,50 

272 Linha 40.000 - Tomada Simples 2P+T 10A 

com placa 2x4 

un 50,00  29,02  1451,00 

273 Linha 40.000 - Tomada Simples 2P+T 10A 

sem placa 2x4 

un 50,00  20,33  1016,50 

274 Linha 40.000 - Tomada Simples 2P+T 20A 

com placa 2x4 

un 50,00  29,70  1485,00 

275 Linha 40.000 - Tomada Simples 2P+T 20A 

sem placa 2x4 

un 50,00  21,69  1084,50 

276 Linha 40.000 -Iterruptor 1 tecla Paralela 

com placa 2x4 

un 50,00  33,30  1665,00 

277 Linha 40.000 -Iterruptor 1 tecla Paralela 

sem placa 2x4 

un 50,00  26,48  1324,00 

278 Linha 40.000 -Iterruptor 1 tecla simples 

com placa 2x4 

un 50,00  27,19  1359,50 

279 Linha 40.000 -Iterruptor 1 tecla simples 

sem placa 2x4 

un 50,00  19,42  971,00 

280 Linha 40.000 -Iterruptor 2 tecla Paralela 

com placa 2x4 

un 50,00  50,95  2547,50 

281 Linha 40.000 -Iterruptor 2 tecla Paralela un 50,00  45,43  2271,50 
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sem placa 2x4 

282 Linha 40.000 -Iterruptor 2 tecla Simples 

com placa 2x4 

un 50,00  42,87  2143,50 

283 Linha 40.000 -Iterruptor 2 tecla Simples 

sem placa 2x4 

un 50,00  32,11  1605,50 

284 Linha 40.000 -Iterruptor 3 tecla Paralela 

com placa 2x4 

un 50,00  71,28  3564,00 

285 Linha 40.000 -Iterruptor 3 tecla Paralela 

sem placa 2x4 

un 50,00  66,30  3315,00 

286 Linha 40.000 -Iterruptor 3 tecla Simples 

com placa 2x4 

un 50,00  66,73  3336,50 

287 Linha 40.000 -Iterruptor 3 tecla Simples 

sem placa 2x4 

un 50,00  52,58  2629,00 

288 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla Paralela 

+ tomada 2P+T 10A com Placa e Caixa 

Branca 

un 50,00  37,98  1899,00 

289 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla paralela 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  24,64  1232,00 

290 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla simples 

+ tomada 2P+T 10A com Placa e Caixa 

Branca 

un 50,00  34,37  1718,50 

291 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla Simples 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  20,77  1038,50 

292 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla simples 

e 1 tecla paralela com Placa e Caixa 

Branca 

un 50,00  41,25  2062,50 

293 Linha 60.000 - Interruptor 2 tecla paralela 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  39,56  1978,00 

294 Linha 60.000 - Interruptor 2 tecla Simples 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  31,61  1580,50 

295 Linha 60.000 - Interruptor 3 tecla paralela 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  54,99  2749,50 
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296 Linha 60.000 - Interruptor 3 tecla Simples 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  43,06  2153,00 

297 Linha 60.000 - Tomada 2P+T 10A com 

Placa e Caixa Branca 

un 50,00  21,11  1055,50 

298 Linha 60.000 - Tomada 2P+T 20A com 

Placa e Caixa Branca 

un 50,00  21,91  1095,50 

299 Linha 60.000 - Tomada dupla 2P+T 10A 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  30,57  1528,50 

300 Linha 60.000 - Tomada dupla 2P+T 20A 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  31,31  1565,50 

301 Luminaria Aluminio prato montado 10" 

com braço 

un 20,00  141,63  2832,60 

302 Luminaria calha comercial sobrepor HO 

2,40mt branca 2x110w 

un 40,00  294,50  11780,00 

303 Luminaria de emergencia bloco autonomo 

1200lumens 

un 20,00  207,13  4142,60 

304 Luminaria de emergencia bloco autonomo 

2200lumens 

un 20,00  261,63  5232,60 

305 Luminaria de emergencia com 30 leds un 40,00  58,53  2341,20 

306 Luva 1" Branca un 100,00  8,82  882,00 

307 Luva 1" cinza un 100,00  6,33  633,00 

308 Luva 1" Preto un 100,00  5,97  597,00 

309 Luva 1" Vermelho un 50,00  6,68  334,00 

310 Luva 3/4" Branca un 100,00  5,70  570,00 

311 Luva 3/4" cinza un 100,00  2,82  282,00 

312 Luva 3/4" Preto un 100,00  3,73  373,00 

313 Luva 3/4" Vermelho un 50,00  4,00  200,00 

314 Luva com roscas/ divisória 1" un 30,00  3,68  110,40 

315 Luva com roscas/ divisória 2" un 30,00  11,77  353,10 

316 Luva com roscas/ divisória 3/4" un 30,00  3,42  102,60 

317 Luva de Pressão para eletroduto 

corrugado 1" 

un 50,00  7,63  381,50 
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318 Luva de Pressão para eletroduto 

corrugado 2" 

un 10,00  20,75  207,50 

319 Luva de Pressão para eletroduto 

corrugado 3/4" 

un 50,00  5,30  265,00 

320 Mangueira corrugada reforçada 3/4 Azul 

m 

un 300,00  2,53  759,00 

321 Mangueira corrugada reforçada 5/8 Azul 

m 

un 100,00  1,75  175,00 

322 Mangueira corrugada reforçada 1 Azul m un 200,00  3,63  726,00 

323 Mangueira corrugada super reforçada 1 

cinza m 

un 50,00  4,05  202,50 

324 Mangueira corrugada super reforçada 3/4 

cinza m 

un 50,00  2,70  135,00 

325 Mangueira corrugada super reforçada 5/8 

cinza m 

un 50,00  1,93  96,50 

326 Mão Francesa perfilado 38x38mm 10cm un 30,00  17,25  517,50 

327 Mão Francesa perfilado 38x38mm 20cm un 30,00  27,00  810,00 

328 Mão Francesa perfilado 38x38mm 30cm un 30,00  35,80  1074,00 

329 Mão Francesa perfilado 38x38mm 5cm un 30,00  11,50  345,00 

330 Maõ francesa simples para eletrocalha 

10cm - eletrocalha 

un 30,00  47,20  1416,00 

331 Maõ francesa simples para eletrocalha 

20cm - eletrocalha 

un 30,00  63,58  1907,40 

332 Maõ francesa simples para eletrocalha 

30cm - eletrocalha 

un 30,00  81,37  2441,10 

333 Maõ francesa simples para eletrocalha 

5cm - eletrocalha 

un 30,00  37,90  1137,00 

334 massa calafetar 1kg un 5,00  50,07  250,35 

335 Mata - junta Cotovelo 90º 20x10mm un 50,00  4,96  248,00 

336 Mata - junta Cotovelo 90º 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

337 Mata - junta Cotovelo 90º 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

338 Mata - junta Cotovelo Externo 20x10mm un 50,00  4,96  248,00 
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339 Mata - junta Cotovelo Externo 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

340 Mata - junta Cotovelo Externo 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

341 Mata - junta Cotovelo interno 20x10mm un 50,00  4,96  248,00 

342 Mata - junta Cotovelo interno 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

343 Mata - junta Cotovelo interno 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

344 Mata - junta Luva 20x10mm un 50,00  4,96  248,00 

345 Mata - junta Luva 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

346 Mata - junta Luva 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

347 Mata - junta T 20x10mm  un 100,00  4,96  496,00 

348 Mata - junta T 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

349 Mata - junta T 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

350 Parafuso Agulha para forro 4,2x13 un 200,00  0,39  78,00 

351 Parafuso Sextavado rosca Soberbo 

5/16x40mm 

un 200,00  2,29  458,00 

352 Parafuso Sextavado rosca Soberbo 

5/16x50mm 

un 200,00  2,49  498,00 

353 Parafuso Sextavado rosca Soberbo 

5/16x60mm 

un 200,00  2,60  520,00 

354 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 3,0mmx12mm 

un 200,00  0,36  72,00 

355 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 3,0mmx20mm 

un 200,00  0,41  82,00 

356 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 3,5mmx40mm 

un 200,00  0,48  96,00 

357 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 4,50mmx50mm 

un 200,00  0,77  154,00 

358 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 4,50mmx60mm 

un 200,00  0,82  164,00 

359 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 5,00mmx70mm 

un 200,00  1,42  284,00 

360 Peça Omega 38x38xmm PZ-16 perfilado un 100,00  7,50  750,00 

361 Perfilados 38x38 barra de 6m  un 50,00  299,48  14974,00 
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362 Pino Femea modelo 180 2P+T 10A Branco un 50,00  19,57  978,50 

363 Pino Femea modelo 180 2P+T 20A Branco un 50,00  20,18  1009,00 

364 Pino Macho 180 2P 10A branco un 50,00  8,97  448,50 

365 Pino Macho 180 2P 20A branco un 50,00  11,17  558,50 

366 Pino Macho 180 2P+T 10A branco un 50,00  10,02  501,00 

367 Pino Macho 180 2P+T 20A branco un 50,00  12,80  640,00 

368 Pino Macho monofasico 2x30A un 10,00  41,90  419,00 

369 Pino Macho Trifasico 3x30A un 10,00  67,28  672,80 

370 Placa de saida luminada led face dupla un 20,00  93,90  1878,00 

371 Placa de saida luminada led face unica  un 20,00  84,70  1694,00 

372 Poste concreto Bifasico com uma caixa 

padrão CELESC 

un 2,00  4.506,67  9013,34 

373 Poste concreto monofasico com uma 

caixa padrão CELESC 

un 3,00  3.700,00  11100,00 

374 Poste concreto Trifasico com uma caixa 

padrão CELESC 

un 5,00  5.066,67  25333,35 

375 Prensa cabo 1/2 un 50,00  11,80  590,00 

376 Prensa cabo 1/4 un 50,00  5,90  295,00 

377 Prensa cabo 3/4 un 30,00  19,25  577,50 

378 Prensa cabo 3/8 un 50,00  7,03  351,50 

379 Programador analogico un 10,00  125,00  1250,00 

380 Quadro de distribuição Embutir 18 polos 

plastico 

un 10,00  220,58  2205,80 

381 Quadro de distribuição Embutir 2 polos 

plastico 

un 10,00  50,63  506,30 

382 Quadro de distribuição Embutir 4 polos 

plastico 

un 10,00  52,07  520,70 

383 Quadro de distribuição Embutir 9 polos 

plastico 

un 10,00  124,10  1241,00 

384 Quadro de distribuição sobrepor 18 polos 

plastico 

un 10,00  143,35  1433,50 

385 Quadro de distribuição sobrepor 2 polos un 10,00  59,50  595,00 
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plastico 

386 Quadro de distribuição sobrepor 4 polos 

plastico 

un 10,00  77,85  778,50 

387 Quadro de distribuição sobrepor 9 polos 

plastico 

un 10,00  85,73  857,30 

388 Reator Vapor Sodio/ metálica 400w un 25,00  153,80  3845,00 

389 Refletor de led 100w un 15,00  154,97  2324,55 

390 Refletor de led 10w un 10,00  68,43  684,30 

391 Refletor de led 200w un 10,00  363,33  3633,30 

392 Refletor de led 20w un 20,00  82,97  1659,40 

393 Refletor de led 30w un 10,00  93,92  939,20 

394 Refletor de led 50w un 30,00  106,27  3188,10 

395 Rele falta fase 25A un 10,00  219,78  2197,80 

396 Relê fotoeletrico 1000w com base un 50,00  122,65  6132,50 

397 Roldana plastica 30x30 com prego un 50,00  46,30  2315,00 

398 Roldana plastica 36x36 com prego un 50,00  31,52  1576,00 

399 Roldana Porcelana un 40,00  25,52  1020,80 

400 Sensor de presença articulado de parede 

frontal 

un 25,00  84,83  2120,75 

401 Sensor de presença de embutir 4x2 un 25,00  96,77  2419,25 

402 Sensor de presença para soquete E27 un 25,00  100,07  2501,75 

403 Sensor de presença para teto un 25,00  83,70  2092,50 

404 Sensor de presença uso externo/interno un 25,00  110,00  2750,00 

405 Silicone Base de agua 300ml 450gr branco un 30,00  72,92  2187,60 

406 Silicone Incolor 280 gr- Acetica un 30,00  55,80  1674,00 

407 Silicone veda Calha - Aluminio 320gr un 10,00  40,65  406,50 

408 Soquete cebolinha T8  un 50,00  4,77  238,50 

409 Soquete pendente sem chave Branco un 25,00  14,63  365,75 

410 Soquete pendente sem chave preto un 25,00  14,63  365,75 

411 Soquete PVC E-27 Porcelana 100w un 25,00  13,49  337,25 

412 Suporte Longo 38x38mm 15cm perfilado un 50,00  28,72  1436,00 

413 Super cola - Intantânea 20gr un 10,00  22,47  224,70 
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414 Suporte Curto 38x38mm 10cm perfilado un 50,00  24,03  1201,50 

415 Suporte Tirante 100x50mmm PZ-16 - 

eletrocalha 

un 50,00  26,00  1300,00 

416 Suporte Tirante 50x50mmm PZ-16 - 

eletrocalha 

un 50,00  19,87  993,50 

417 Suporte para cabo de aço 100x50m PZ-16 

- Seletrocalha 

un 50,00  44,02  2201,00 

418 Suportee para cabo de aço 50x50m PZ-16 

- eletrocalha 

un 50,00  36,53  1826,50 

419 Tampa 1 tecla 1 tomada Hex 3/4" Branca un 50,00  5,58  279,00 

420 Tampa 1 tecla 1 tomada Hex 3/4" Cinza un 50,00  5,60  280,00 

421 Tampa 1 tecla 1 tomada Hex 3/4" Preto un 50,00  6,03  301,50 

422 Tampa 1 tecla 1 tomada Hex 3/4" 

vermelho 

un 25,00  5,97  149,25 

423 Tampa 1 tecla 1" Branca un 50,00  9,17  458,50 

424 Tampa 1 tecla 1" cinza  un 50,00  9,38  469,00 

425 Tampa 1 tecla 1" Preto un 50,00  9,88  494,00 

426 Tampa 1 tecla 3/4" Branca un 50,00  5,35  267,50 

427 Tampa 1 tecla 3/4" cinza  un 50,00  5,60  280,00 

428 Tampa 1 tecla 3/4" Preto un 50,00  5,82  291,00 

429 Tampa 1 tecla 3/4" Vermelho un 50,00  5,77  288,50 

430 Tampa 1RJ45 1" Branca un 50,00  9,87  493,50 

431 Tampa 1RJ45 1" Cinza un 50,00  10,28  514,00 

432 Tampa 1RJ45 1" Preto un 50,00  10,77  538,50 

433 Tampa 1RJ45 3/4" Branca un 50,00  5,80  290,00 

434 Tampa 1RJ45 3/4" Cinza un 50,00  6,83  341,50 

435 Tampa 1RJ45 3/4" Preto un 50,00  6,40  320,00 

436 Tampa 2 tecla 1 tomada Hex 3/4" Branca  un 50,00  5,58  279,00 

437 Tampa 2 tecla 1 tomada Hex 3/4" Cinza un 50,00  6,17  308,50 

438 Tampa 2 tecla 1 tomada Hex 3/4" Preto un 50,00  6,03  301,50 

439 Tampa 2 tecla 1" Branca un 50,00  9,17  458,50 

440 Tampa 2 tecla 1" cinza  un 50,00  9,38  469,00 
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441 Tampa 2 tecla 1" Preto un 50,00  9,57  478,50 

442 Tampa 2 tecla 3/4" Branca un 50,00  5,35  267,50 

443 Tampa 2 tecla 3/4" cinza  un 50,00  5,60  280,00 

444 Tampa 2 tecla 3/4" Preto un 50,00  5,88  294,00 

445 Tampa 2 tecla 3/4" Vermelho un 25,00  5,83  145,75 

446 Tampa 2 tomada Hex 1" Branca un 50,00  9,20  460,00 

447 Tampa 2 tomada Hex 1" Cinza un 50,00  9,38  469,00 

448 Tampa 2 tomada Hex 1" Preto un 50,00  17,50  875,00 

449 Tampa 2 tomada Hex 3/4" Branca un 50,00  5,58  279,00 

450 Tampa 2 tomada Hex 3/4" Cinza un 50,00  5,55  277,50 

451 Tampa 2 tomada Hex 3/4" Preto un 50,00  14,62  731,00 

452 Tampa 3 tecla 1" Branca  un 50,00  8,87  443,50 

453 Tampa 3 tecla 1" cinza  un 50,00  9,38  469,00 

454 Tampa 3 tecla 1" Preto un 50,00  9,87  493,50 

455 Tampa 3 tecla 3/4" Branca un 50,00  5,45  272,50 

456 Tampa 3 tecla 3/4" cinza  un 50,00  5,60  280,00 

457 Tampa 3 tecla 3/4" Preto un 50,00  6,03  301,50 

458 Tampa 3 tecla 3/4" Vermelho un 25,00  5,90  147,50 

459 Tampa cega 1" un 50,00  9,38  469,00 

460 Tampa cega 1" Branca un 50,00  9,17  458,50 

461 Tampa cega 1" Preto un 50,00  9,87  493,50 

462 Tampa cega 1" Vermelho un 50,00  9,52  476,00 

463 Tampa cega 3/4" un 50,00  5,60  280,00 

464 Tampa cega 3/4" Branca un 50,00  5,35  267,50 

465 Tampa cega 3/4" Preto un 50,00  5,78  289,00 

466 Tampa cega 3/4" Vermelho un 50,00  5,73  286,50 

467 Tampa de encaixe 100mmx3mts - 

eletrocalha 

un 20,00  120,30  2406,00 

468 Tampa de encaixe 50mmx3mts - 

eletrocalha 

un 20,00  81,17  1623,40 

469 Tampa tomada Hex 1" Branca un 50,00  9,20  460,00 

470 Tampa tomada Hex 1" Cinza un 50,00  9,38  469,00 
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471 Tampa tomada Hex 1" Preto un 50,00  9,57  478,50 

472 Tampa tomada Hex 3/4" Branca un 50,00  5,58  279,00 

473 Tampa tomada Hex 3/4" Cinza un 50,00  5,60  280,00 

474 Tampa tomada Hex 3/4" Preto un 50,00  6,03  301,50 

475 Tampa tomada Hex 3/4" vermelho un 50,00  5,97  298,50 

476 TE horizontal 100x50mm Pz-20 - 

eletrocalha 

un 20,00  100,98  2019,60 

477 TE horizontal 50x50mm Pz-20 - 

eletrocalha 

un 20,00  77,83  1556,60 

478 TE Vertical descida 100x50mm Pz-20 - 

eletrocalha 

un 15,00  121,32  1819,80 

479 TE Vertical descida 50x50mm Pz-20 - 

eletrocalha 

un 15,00  86,58  1298,70 

480 Tela sinalização Tapume 1,20x50 leve un 25,00  13,80  345,00 

481 Terminais com pressão Maciço TCM Curto 

10mm 

un 25,00  17,15  428,75 

482 Terminais com pressão Maciço TCM Curto 

16mm 

un 25,00  19,55  488,75 

483 Terminais com pressão Maciço TCM 

Longo 10mm 

un 25,00  17,90  447,50 

484 Terminais com pressão Maciço TCM 

Longo 16mm 

un 25,00  21,33  533,25 

485 Terminal pré isolada - Pino Tubular 1,50m un 25,00  5,23  130,75 

486 Terminal pré isolada - Pino Tubular 

10,mmmm 

un 25,00  22,05  551,25 

487 Terminal pré isolada - Pino Tubular 

2,50mm 

un 25,00  6,83  170,75 

488 Terminal pré isolada - Pino Tubular 

4,00mm 

un 25,00  9,28  232,00 

489 Terminal pré isolada - Pino Tubular 

6,00mm 

un 25,00  13,65  341,25 

490 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo un 25,00  10,15  253,75 
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1,50mm 

491 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

10,mmmm 

un 25,00  42,70  1067,50 

492 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

2,50mm 

un 25,00  16,42  410,50 

493 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

4,00mm 

un 25,00  21,68  542,00 

494 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

6,00mm 

un 25,00  29,13  728,25 

495 Tomada Barra quintupla preta 20A 3P  un 10,00  105,97  1059,70 

496 Tomada com tampa monofasica 2x30A un 10,00  112,20  1122,00 

497 Tomada com tampa trifasica 3x30A un 10,00  119,60  1196,00 

498 Torneira eletrica de Bancada 5500w  un 10,00  293,87  2938,70 

499 Torneira eletrica de parede 5500w  un 10,00  198,17  1981,70 

500 Trilho zincado para disjuntor 

35mmx7,5mmx2m 

un 10,00  45,23  452,30 

 Total 679.532,666  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022  
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ANEXO “E” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

..................., inscrita no CNPJ sob o n° .................., estabelecida ........................, cidade e Município 

de .........................., por intermédio de seu titular e responsável legal pela empresa, DECLARA, para 

efeito de participação no Processo de Licitação, modalidade de Pregão Presencial de nº 67/2022, que 

sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em 

cumprimento ao que dispõe o § II do artigo 32 da referida lei. 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor/ 

 número do cadastro de pessoa física)  

 

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022  
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ANEXO “F” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA ME ou EPP  

 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 (Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu representante 

legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF , endereço 

domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, 

perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar 

caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP.  

Data, 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022  
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ANEXO “G” 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2022                                           

REGISTRO DE PREÇOS  

 

No dia __ de ___ de 2022, na Prefeitura Municipal de Coronel Freitas - SC, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ n.º 83.021.824/0001-75, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 1022, Coronel 

Freitas, SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Senhor _____________, nos termos 

da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto Municipal nº 5.164, e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº. _____/2022, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, 

RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ ____________, 

representada neste ato pelo Sr. ____________, portador do CPF n°. ___________, para possível 

aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado. 

 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços 

após a assinatura desta. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC, conforme relação e especificações constantes no Anexo "D", 

deste edital. 

 

1.2 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em 

horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos 

contados da data de assinatura, ou até que durarem as quantidades estimadas, sendo o que ocorrer 

primeiro.  

 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Coronel 

Freitas não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) 

do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA 

 

3.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

3.2 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

I - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei 

n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata de 

Registro de Preço e iniciar outro processo licitatório. 

 

II - Optado pela recomposição dos valores, aplicar-se-á na forma que segue: 

 

a) Pelos índices de aumento aplicado pelos fornecedores da empresa contratante, nos termos 

do Inciso XI do artigo 40 e Alínea “d”, do inciso II do Artigo 65 da Lei 8.666/93 com redação 

dada pela Lei 8.883/94, desde que observado o que segue: 

 

a.1- A comprovação do aumento, obrigatoriamente, dar-se-á através de apresentação de 

documentação tais como: folhas de pagamento dos trabalhadores comprovando o 
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aumento dos encargos financeiros e salários ou outras despesas, na proposta e serem 

emitidas com data anterior ao aumento e outras com data posterior, para levantamento 

do índice. 

 

a.2 - Só serão aceitas folhas de pagamento e outras despesas, conforme previsto na alínea 

anterior, cuja data de emissão seja superior a apresentação da proposta no certame 

licitatório e inferior a data de vigência da presente ata de registro de preços. 

 

a.3 - O valor verificado após a aplicação do índice de reajuste não poderá ser superior ao 

praticado pela empresa no mercado geral, devendo-se, neste caso, aplicar a redução no 

respectivo índice de modo a manter a compatibilidade dos preços. 

 

III - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro ou 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 

convocado pela Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

3.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador da ATA deverá: 

 

3.3.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

3.3.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 

3.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

3.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

3.5 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 

condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

 

3.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado nos Anexos do Edital de Registro de Preços n°67/2022/, de acordo com a respectiva 

classificação no certame licitatório citado ao preâmbulo deste. 

 

4.2 - Para cada item de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do certame licitatório citado ao preâmbulo deste, que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso.  

 

4.3 - O preço unitário a ser pago do item será o constante da proposta apresentada, no certame 

licitatório citado ao preâmbulo deste, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a 

integram. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES E DO LOCAL  

 

5.1 - Os serviços serão requisitados pelo Órgão Central de Compras de forma parcial, através de 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento ou ordem de execução 

de serviço, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93. 

 

5.2 - A empresa detentora deverá fornecer o serviço o(s) item(s), conforme necessidade da 

Secretaria, apenas mediante solicitação, durante a vigência da ATA, de segunda a sexta-feira das 

07h30min às 11h30min e das 13h às 17h horas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
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6.1 – A(s) licitante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a entregar os produtos, objetos desta licitação no 

prazo máximo de 3 DIAS, consecutivos, contados da data de recebimento das autorizações de 

fornecimento. 

 

6.2 – Os produtos objetos desta licitação deverão ser entregues conforme a necessidade e pedido de 

cada secretaria, ou da respectiva secretaria detentora da ata, de segunda a sexta-feira das 07h30min 

às 11h30min e das 13h00min às 17h00min; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento à DETENTORA, será em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da Nota 

Fiscal / Fatura contendo o número do Empenho a que se refere e o termo de recebimento, ao Setor 

de Compras.  

 

7.2. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura ou outra circunstância de responsabilidade da licitante 

vencedora que desaprove a liquidação da despesa pela Gerência de Tesouraria, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras 

necessárias.  

 

7.3. O preço a ser pago será o constante da proposta da licitante vencedora.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

 

8.1 - À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo 

IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às 

perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo 

do representante legal do fornecedor estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante 

crivo da administração; 
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II – multa 

 

a) de  até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa 

imotivada em assiná-la, contados a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura 

estabelecido pelo edital. 

 

b) de até 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, 

incidente sobre o valor total da ATA em caso de inexecução total, ou parte não cumprida em caso de 

inexecução parcial.  

 

c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste 

edital, sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço. 

 

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais 

finais oferecidos pela (s) licitante (s) após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe 

tenham sidos adjudicados. 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor 

que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal. 

 

a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará 

impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 

2(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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8.2 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei 

nº 8.666/93; 

 

8.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

 

8.4 -  As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de 

Arrecadação) em uma das agências Bancárias credenciadas pela Prefeitura de Coronel Freitas, dentro 

do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da Prefeitura. Essa 

notificação ocorrerá através de competente notificação expressa. 

 

8.5 - A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 

protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 

notificação extrajudicial.  

 

8.6 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

 

8.7 - A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas 

às justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, 

parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 

8.8 - Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

8.9 - Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Coronel 

Freitas poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 

processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

 

8.10 - Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução 
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de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do Contrato, 

comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderão ser descredenciadas do 

SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços Edital será realizado na forma do item 16 do 

Processo de Licitação n67/2022, independente de sua transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

 

10.1 - Nos termos do Art. 54, XIII da Lei 8.666/93, durante a vigência da ata os fornecedores ficam 

obrigados a manter as condições de habilitação constantes no certame licitatório que a deu origem, 

sob pena da suspensão das requisições e pagamentos até que a situação seja regularizada. 

 

a) A atualização dos documentos e certidões exigidos para habilitação será registrada 

juntamente ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

11.1 - A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços 

após a assinatura desta. 

 

11.2 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial RP nº 67/2022 e a proposta da Detentora da 

Ata, independente de sua transcrição. 

 

11.3 – O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, 

na forma prevista em Lei. 

 

11.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
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11.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas - SC para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

Coronel Freitas, SC ______ de __________ de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Representante legal da Detentora da Ata 

CONTRATADA 

 

Secretária de Administração 

 

Testemunhas: 

 

01. 02.  

Nome:  Nome:  
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ANEXO “H” – MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROCESSO Nº 111/2022  

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

FREITAS/SC, conforme relação e especificações constantes no Anexo "D", deste edital. 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL DE CONTATO: 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura dos envelopes. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO VR. UNITÁRIO (R$) VR. TOTAL (R$) 

1     

2     

3     

   VALOR TOTAL:  

 

VALOR TOTAL: R$  

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

 

Declaração: Declaro-me expressamente de acordo com as normas e condições constantes 

do Edital do Pregão Presencial acima referido, submetendo-me aos termos que o integram. 

 

Local e Data:  

 

Nome do representante legal:  

 

Carimbo e CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 67/2022  

ANEXO I  

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

ANEXO I  

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 
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Eu ...........(representante legal ou procurador)............, CPF nº .............................................., DECLARO 

para todos os fins que tomei conhecimento, aceito e concordo integralmente, sem restrições, com 

todas as condições do Edital nº _____________/____________, em especial que os documentos 

exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou por advogado constituído, desde que apresente a 

procuração específica para o certame em original e/ou por servidor da Administração, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, documentos assinados digitalmente pelo órgão emissor  

desde que seja possível a verificação de sua autenticidade.  

DECLARO AINDA, para fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a 

aceitação de condições inclui a documentação exigida para credenciamento no Edital, bem como que 

se por algum motivo, seja intencional ou não, algum documento não cumprir o Edital, INCLUSIVE EM 

RELAÇÃO A AUTENTICAÇÕES, estarei inabilitado (a) do certame, ASSUMINDO a responsabilidade 

pelo ato/omissão, não podendo alegar ser prejudicado por ser minha culpa.  

E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente 

 

 

 Local e data.  

 

Assinatura do representante legal ou procurador.  

 

Carimbo e CNPJ.  
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ANEXO “J” 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

Nome: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Empresa) ____________________________________________ inscrito no CNPJ sob o n° 

_____________________ com sede na ______________________ (endereço completo) declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Coronel Freitas - SC, _______ de __________ de 2022. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do proponente 
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ANEXO “K” 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI AGENTE OU DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO. 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

..................., inscrita no CNPJ sob o n° .................., estabelecida ........................, cidade e Município 

de .........................., por intermédio de seu titular e responsável legal pela empresa, DECLARA, para 

efeito de participação no Processo de Licitação, modalidade de Pregão Presencial de nº 

67/202267/2022, que não possui em seu quadro societário agente ou dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9 da Lei n. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor/ 

número do cadastro de pessoa física) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO:   

REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC, conforme 

relação e especificações constantes no Anexo "D", deste edital. 

1.1 Conforme especificações abaixo: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 Abraçadeira 1" Branca un 100,00  2,37  237,00 

2 Abraçadeira 1" Cinza un 100,00  2,04  204,00 

3 Abraçadeira 1" Preto un 100,00  2,55  255,00 

4 Abraçadeira 1" Vermelho un 50,00  2,45  122,50 

5 Abraçadeira 3/4" Branca un 100,00  2,22  222,00 

6 Abraçadeira 3/4" Cinza  un 100,00  1,86  186,00 

7 Abraçadeira 3/4" Preto un 100,00  2,35  235,00 

8 Abraçadeira 3/4" Vemelho un 50,00  2,37  118,50 

9 Abraçadeira de nylon 2,5x100mm branca  un 50,00  2,06  103,00 

10 Abraçadeira de nylon 2,5x150mm branca  un 50,00  3,43  171,50 

11 Abraçadeira de nylon 2,5x200mm branca  un 10,00  4,00  40,00 

12 Abraçadeira de nylon 3,5x280mm branca  un 10,00  12,03  120,30 

13 Abraçadeira de nylon 4,5x300mm branca  un 10,00  13,87  138,70 

14 Abraçadeira de nylon 4,5x380mm branca  un 10,00  13,97  139,70 

15 Abraçadeira de nylon 6,5x450mm branca  un 10,00  25,88  258,80 

16 Abraçadeira de nylon 7,5x550mm branca  un 10,00  47,78  477,80 

17 Abraçadeira Tipo D" 1 com chaveta un 50,00  2,97  148,50 

18 Abraçadeira Tipo D" 3/4 com chaveta un 10,00  53,73  537,30 

19 Adapatador 1" Branca un 50,00  3,23  161,50 

20 Adapatador 1" Cinza un 50,00  3,45  172,50 

21 Adapatador 1" preto un 50,00  3,5163 175,82 

22 Adapatador 1" Vermelho un 50,00  3,50  175,00 

23 Adapatador 3/4" Branca un 50,00  2,63  131,50 

24 Adapatador 3/4" Cinza un 50,00  2,65  132,50 
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25 Adapatador 3/4" Preto un 50,00  2,93  146,50 

26 Adapatador 3/4" Vermelho un 50,00  2,85  142,50 

27 Adapatador tê un 50,00  8,80  440,00 

28 Alça pré formada cabo de 10/16mm un 40,00  12,00  480,00 

29 Almação 1x1 pesada un 15,00  74,05  1110,75 

30 Aluminio retangular para lampada 400w 

E40 

un 10,00  134,88  1348,80 

31 Aplicador de silicone un 5,00  120,75  603,75 

32 Armação 1x1 leve un 30,00  66,9667 2009,00 

33 Arruela p/ conduite 1" un 50,00  2,73  136,50 

34 Arruela p/ conduite 2" un 50,00  3,92  196,00 

35 Arruela p/ conduite 3/4" un 50,00  2,00  100,00 

36 Arruela quadrada 5/8" un 60,00  3,03  181,80 

37 Barramento Neutro 2+6 Furos para 

fixação em trilho Din (Azul 

un 20,00  42,87  857,40 

38 Barramento Neutro 2+6 Furos para 

fixação em trilho Din (Verde) 

un 20,00  41,48  829,60 

39 Barramento pente Fase Bifásico 63A para 

12 disjuntores  

un 20,00  55,87  1117,40 

40 Barramento pente Fase Monofásico 63A 

para 12 disjuntores  

un 20,00  41,17  823,40 

41 Barramento pente Fase Trifásico 63A para 

12 disjuntores  

un 20,00  76,5065 1530,13 

42 Base Fixação externo 38x38mm perfilado un 20,00  47,23  944,60 

43 Base Fixação interno 38x38mm perfilado un 20,00  46,47  929,40 

44 Bucha Fixação em gesso Grande  un 100,00  1,61  161,00 

45 Bucha Fixação em gesso media  un 100,00  1,38  138,00 

46 Bucha Fixação em gesso pequena  un 100,00  1,08  108,00 

47 Bucha nylon fixação com aba nº 10mm un 100,00  1,03  103,00 

48 Bucha nylon fixação com aba nº 5mm un 100,00  0,75  75,00 

49 Bucha nylon fixação com aba nº 6mm un 100,00  0,85  85,00 

50 Bucha nylon fixação com aba nº 8mm un 100,00  0,96  96,00 



 

69 

 

51 Bucha para conduíte 1" un 50,00  3,97  198,50 

52 Bucha para conduíte 2" un 50,00  6,03  301,50 

53 Bucha para conduíte 3/4 un 50,00  3,57  178,50 

54 Cabo flexivel 1KV HEPR 10mm Azul, Preto, 

Vermelho, Branco primeira linha 

m 150,00  24,99  3748,50 

55 Cabo flexivel 1KV HEPR 25mm Azul, Preto, 

Vermelho, Branco primeira linha 

m 100,00  50,35  5035,00 

56 Cabo multiplexado quaduplex 4x10mm m 100,00  11,33  1133,00 

57 Cabo multiplexado duplex 2x16mm m 100,00  31,62  3162,00 

58 Cabo multiplexado duplex 2x10mm m 100,00  6,43  643,00 

59 Cabo multiplexado quaduples 4x16mm m 100,00  18,33  1833,00 

60 Cabo multiplexado triplex 3x10mm m 100,00  8,98  898,00 

61 Cabo multiplexado triplex 3x16mm m 100,00  13,22  1322,00 

62 Cabo PP 2x1,00mm primeira linha m 100,00  5,84  584,00 

63 Cabo PP 2x1,50mm primeira linha m 100,00  7,51  751,00 

64 Cabo PP 2x2,50mm primeira linha m 100,00  12,18  1218,00 

65 Cabo PP 2x4,00mm primeira linha m 100,00  19,16  1916,00 

66 Cabo PP 3x1,50mm primeira linha m 100,00  14,21  1421,00 

67 Cabo PP 3x2,50mm primeira linha m 100,00  25,33  2533,00 

68 Cabo PP 3x4,00mm primeira linha m 50,00  34,93  1746,50 

69 Cabo PP 3x6,00mm primeira linha m 50,00  51,88  2594,00 

70 Cabo PP 4x1,50mm primeira linha m 50,00  20,15  1007,50 

71 Cabo PP 4x10,00mm primeira linha m 50,00  68,47  3423,50 

72 Cabo PP 4x2,50mm primeira linha m 50,00  30,80  1540,00 

73 Cabo PP 4x4,00mm primeira linha m 50,00  47,00  2350,00 

74 Cabo PP 4x6,00mm primeira linha m 50,00  56,47  2823,50 

75 Caixa Condulete 1" - 7 entradas Branca un 20,00  27,40  548,00 

76 Caixa Condulete 1" - 7 entradas Cinza un 20,00  26,83  536,60 

77 Caixa Condulete 1" - 7 entradas Preto un 20,00  27,82  556,40 

78 Caixa Condulete 1" - 7 entradas Vermelho un 20,00  27,48  549,60 

79 Caixa Condulete 3/4" - 5 entradas Branca un 50,00  12,62  631,00 

80 Caixa Condulete 3/4" - 5 entradas Cinza un 50,00  13,60  680,00 
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81 Caixa Condulete 3/4" - 5 entradas Preto un 50,00  14,38  719,00 

82 Caixa Condulete 3/4" - 5 entradas 

Vermelho 

un 50,00  14,38  719,00 

83 Caixa de aterramento pvc media de 

29x26cm ou 25x23cm 

un 10,00  65,83  658,30 

84 Caixa de aterramento pvc media de 

40x32cm 

un 10,00  65,80  658,00 

85 Caixa de luz embutir 4x2 un 25,00  5,92  148,00 

86 Caixa de luz embutir 4x4 un 25,00  10,67  266,75 

87 Caixa de luz embutir Gesso/Drywall 4x2  un 25,00  24,48  612,00 

88 Caixa de luz embutir Gesso/Drywall 4x4 un 25,00  48,47  1211,75 

89 Caixa de luz para laje Ajustavel 25/30cm 

preto 

un 5,00  30,60  153,00 

90 Caixa multiuso - padrao provisorio 

30x22x11 

un 5,00  94,00  470,00 

91 caixa Multiuso Plástica 125x85x54 un 5,00  57,50  287,50 

92 caixa Multiuso Plástica 152x109x67 un 5,00  62,45  312,25 

93 caixa Multiuso Plástica 180x145x84 un 5,00  69,10  345,50 

94 caixa Multiuso Plástica 240x190x156 un 5,00  84,00  420,00 

95 caixa Multiuso Plástica 240x190x90 un 5,00  74,95  374,75 

96 Caixa para ar Condicionado de passagem un 2,00  58,97  117,94 

97 Canaleta PVC 20x10x2000 sem divisória e 

adesivo 

un 100,00  24,90  2490,00 

98 Canaleta PVC 20x10x2000 com divisória e 

adesivo 

un 100,00  24,37  2437,00 

99 Canaleta PVC 40x15x2000 com divisória e 

adesivo 

un 50,00  38,92  1946,00 

100 Canaleta PVC 50x20x2000 com divisória e 

adesivo 

un 50,00  59,27  2963,50 

101 Chuveiro 5500w 220v com braço un 10,00  393,33  3933,30 

102 Cinta de alumini 1m com presilha un 50,00  5,75  287,50 

103 Conector box reto 1" Branca un 75,00  10,20  765,00 
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104 Conector box reto 1" Cinza un 75,00  10,90  817,50 

105 Conector box reto 1" Preto un 75,00  13,47  1010,25 

106 Conector box reto 1" Vermelho un 25,00  16,95  423,75 

107 Conector box reto 3/4" Branca un 75,00  8,88  666,00 

108 Conector box reto 3/4" Cinza un 75,00  9,38  703,50 

109 Conector box reto 3/4" Preto un 75,00  9,85  738,75 

110 Conector box reto 3/4" Vermelho un 75,00  9,53  714,75 

111 conector cunha de ligação 5/8x25mm un 20,00  29,25  585,00 

112 conector cunha de ligação 5/8x35mm un 20,00  30,37  607,40 

113 Conector cunha tipo III un 10,00  13,00  130,00 

114 Conector cunha tipo IV  un 10,00  13,45  134,50 

115 Conector Genérico frontal para disjuntor un 30,00  17,00  510,00 

116 Conector Genérico Lateral para disjuntor un 30,00  17,00  510,00 

117 Conector Piercing Derivação perfurante 

CDP 70 

un 40,00  24,30  972,00 

118 Contactora IC 25A un 10,00  224,87  2248,70 

119 Cruzeta horizontal 90º 100x550mm pz-20 

- eletrocalha 

un 10,00  134,00  1340,00 

120 Curva 180º com rosca 1" un 10,00  21,23  212,30 

121 Curva 180º com rosca 2" un 10,00  38,67  386,70 

122 Curva 180º com rosca 3/4" un 10,00  6,58  65,80 

123 Curva 90º com bolsa 1" Branca un 75,00  11,13  834,75 

124 Curva 90º com bolsa 1" Cinza un 75,00  11,57  867,75 

125 Curva 90º com bolsa 1" Preto un 75,00  11,90  892,50 

126 Curva 90º com bolsa 1" Vermelho un 75,00  12,17  912,75 

127 Curva 90º com bolsa 3/4" Branca un 75,00  8,30  622,50 

128 Curva 90º com bolsa 3/4" Cinza un 75,00  7,83  587,25 

129 Curva 90º com bolsa 3/4" Preto un 75,00  8,58  643,50 

130 Curva 90º com bolsa 3/4" Vermelho un 75,00  8,12  609,00 

131 Curva 90º Longa com rosca 1" un 75,00  5,63  422,25 

132 Curva 90º Longa com rosca 2" un 20,00  30,32  606,40 

133 Curva 90º Longa com rosca 3/4" un 40,00  3,97  158,80 
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134 Curva Horizontal 90º 100x50mm pz-20 - 

eletrocalha 

un 40,00  49,93  1997,20 

135 Curva Horizontal 90º 38x38mm 90º 

perfilado 

un 40,00  23,50  940,00 

136 Curva Horizontal 90º 50x50mm pz-20 - 

eletrocalha 

un 40,00  53,13  2125,20 

137 Curva inversão 90º 38x38mm 90º 

perfilado 

un 40,00  25,05  1002,00 

138 Curva Vertica Externa superior 90º 100x50 

mm PZ-20 - eletro 

un 20,00  71,93  1438,60 

139 Curva Vertical Externa superior 90º 50x50 

mm PZ-20 - eletro 

un 30,00  56,52  1695,60 

140 Curva Vertical Interna inferior 90º 100x50 

mm PZ-20 - eletr 

un 30,00  64,83  1944,90 

141 Curva Vertical Interna inferior 90º 50x50 

mm PZ-20 - eletrocalha 

un 30,00  48,60  1458,00 

142 Disjunto Bifasico modelo NEMA 20A un 5,00  95,43  477,15 

143 Disjunto Bifasico modelo NEMA 25A un 5,00  96,10  480,50 

144 Disjunto Bifasico modelo NEMA 30A un 3,00  96,47  289,41 

145 Disjunto Bifasico modelo NEMA 40A un 3,00  107,08  321,24 

146 Disjunto Bifasico modelo NEMA 50A un 3,00  107,08  321,24 

147 Disjunto Bifasico modelo NEMA 60A un 3,00  157,30  471,90 

148 Disjunto monofasico modelo NEMA 20A un 10,00  23,53  235,30 

149 Disjunto monofasico modelo NEMA 25A un 10,00  23,53  235,30 

150 Disjunto monofasico modelo NEMA 30A un 5,00  24,03  120,15 

151 Disjunto monofasico modelo NEMA 40A un 5,00  36,97  184,85 

152 Disjunto monofasico modelo NEMA 50A un 5,00  37,60  188,00 

153 Disjunto monofasico modelo NEMA 50A. un 5,00  44,27  221,35 

154 Disjunto monofasico modelo NEMA 70A un 5,00  53,47  267,35 

155 Disjunto Trifasico modelo NEMA 100A un 3,00  191,30  573,90 

156 Disjunto Trifasico modelo NEMA 20A un 5,00  129,60  648,00 

157 Disjunto Trifasico modelo NEMA 25A un 5,00  129,93  649,65 
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158 Disjunto Trifasico modelo NEMA 30A un 5,00  131,27  656,35 

159 Disjunto Trifasico modelo NEMA 40A un 5,00  139,20  696,00 

160 Disjunto Trifasico modelo NEMA 50A un 5,00  139,20  696,00 

161 Disjunto Trifasico modelo NEMA 60A un 5,00  189,30  946,50 

162 Disjunto Trifasico modelo NEMA 90A un 5,00  190,00  950,00 

163 Fio Paralelo 2x4,00mm primeira linha m 3,00  50,38  151,14 

164 Disjuntor bifásico modelo Din 16 A un 3,00  51,72  155,16 

165 Disjuntor bifásico modelo Din 25 A un 3,00  51,72  155,16 

166 Disjuntor bifásico modelo Din 20 A un 3,00  51,72  155,16 

167 Disjuntor bifásico modelo Din 32A un 3,00  51,72  155,16 

168 Disjuntor bifásico modelo Din 40A un 3,00  53,70  161,10 

169 Disjuntor bifásico modelo Din 50A un 3,00  56,22  168,66 

170 Disjuntor bifásico modelo Din 63A un 3,00  62,29  186,87 

171 Disjuntor monofasico modelo Din 10 A un 20,00  14,40  288,00 

172 Disjuntor monofasico modelo Din 16 A un 10,00  14,40  144,00 

173 Disjuntor monofasico modelo Din 20 A un 10,00  14,40  144,00 

174 Disjuntor monofasico modelo Din 25 A un 10,00  13,53  135,30 

175 Disjuntor monofasico modelo Din 32 A un 5,00  13,35  66,75 

176 Disjuntor monofasico modelo Din 40 A un 5,00  16,80  84,00 

177 Disjuntor monofasico modelo Din 50A un 5,00  16,80  84,00 

178 Disjuntor monofasico modelo Din 63 A un 5,00  18,63  93,15 

179 Disjuntor trifásico modelo Din 100A un 3,00  244,00  732,00 

180 Disjuntor trifásico modelo Din 25A un 10,00  69,70  697,00 

181 Disjuntor trifásico modelo Din 32A un 5,00  69,70  348,50 

182 Disjuntor trifásico modelo Din 40A un 5,00  72,73  363,65 

183 Disjuntor trifásico modelo Din 63A un 3,00  83,47  250,41 

184 Disjuntor trifásico modelo Din 70A un 3,00  162,43  487,29 

185 Dispositivo protetor de surto 20KA classe 

II DPS1 

un 25,00  72,63  1815,75 

186 Dispositivo protetor de surto 45KA classe 

II DPS1 

un 25,00  82,87  2071,75 

187 Duto c/ guia reforçada 1" m un 100,00  2,95  295,00 
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188 Duto c/ guia reforçada 1"1/2 m un 100,00  6,17  617,00 

189 Duto c/ guia reforçada 1"1/4 m un 100,00  4,43  443,00 

190 Duto c/ guia reforçada 2" m un 100,00  8,03  803,00 

191 Eletrocalha Perfurada 100x50mm 3 

metros - eletrocalha 

un 40,00  210,58  8423,20 

192 Eletrocalha Perfurada 50x50mm 3 metros 

- eletrocalha 

un 30,00  143,17  4295,10 

193 Eletroduto 1" Branca un 50,00  53,20  2660,00 

194 Eletroduto 1" Cinza un 50,00  42,80  2140,00 

195 Eletroduto 1" Preto un 50,00  43,58  2179,00 

196 Eletroduto 1" Vermelho un 25,00  67,03  1675,75 

197 Eletroduto 3/4" Branca un 50,00  46,62  2331,00 

198 Eletroduto 3/4" Cinza un 50,00  36,35  1817,50 

199 Eletroduto 3/4" Preto un 50,00  33,40  1670,00 

200 Eletroduto 3/4" Vermelho un 50,00  44,82  2241,00 

201 Eletroduto com rosca 1" preto un 50,00  41,68  2084,00 

202 Eletroduto com rosca 2" preto un 30,00  77,70  2331,00 

203 Eletroduto com rosca 3/4" preto un 150,00  31,22  4683,00 

204 Emenda interna 38x38mm perfilado un 100,00  23,45  2345,00 

205 Fio flexível de cobre 1,5mm Branco, 

Vermelho, Amarelo, Verde primeira linha 

m 500,00  2,59  1295,00 

206 Fio flexível de cobre 10mm Azul, Preto, 

Vermelho, Branco, primeira linha 

m 500,00  16,80  8400,00 

207 Fio flexível de cobre 2,5mm Azul, Preto, 

Branco, Vermelho, Amarelho, Verde 

primeira linha 

m 500,00  4,13  2065,00 

208 Fio flexível de cobre 4,0mm Azul, Preto, 

Branco, Vermelho, Amarelo, Verde 

primeira linha 

m 500,00  6,79  3395,00 

209 Fio flexível de cobre 6,0mm Azul, Preto, 

Branco, Vermelho, A 

m 500,00  9,88  4940,00 

210 Fio Paralelo 2x1,00mm primeira linha m 100,00  3,53  353,00 
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211 Fio Paralelo 2x1,50mm primeira linha m 200,00  4,25  850,00 

212 Fio Paralelo 2x2,50mm primeira linha m 200,00  5,83  1166,00 

213 Fio Paralelo 2x4,00mm primeira linha m 100,00  8,32  832,00 

214 Fita dupla face 2mx 12mm un 10,00  20,75  207,50 

215 Fita Isolante de 10m Branca un 5,00  17,63  88,15 

216 Fita isolante de 20M Preta un 60,00  18,43  1105,80 

217 Gancho com bucha 6mm un 100,00  1,71  171,00 

218 Gancho com bucha 8mm un 100,00  2,13  213,00 

219 Grampo fixa fio montador branco com 2 

prego pacote com 15 unidades  

un 100,00  6,25  625,00 

220 Haste terra alta camada 2,4m 5/8 

14,28mm 

un 15,00  239,97  3599,55 

221 Interuptor DR- DR2 25A un 20,00  123,63  2472,60 

222 Interuptor DR- DR2 40A un 20,00  126,63  2532,60 

223 Interuptor DR- DR2 50A un 10,00  127,30  1273,00 

224 Interuptor DR- DR2 63A un 3,00  128,98  386,94 

225 Interuptor DR- DR3 25A  un 20,00  162,20  3244,00 

226 Interuptor DR- DR3 40A un 20,00  162,20  3244,00 

227 Interuptor DR- DR3 50A un 20,00  147,78  2955,60 

228 Interuptor DR- DR3 63A un 10,00  181,93  1819,30 

229 Isolador pimentão un 20,00  43,83  876,60 

230 Joelho com janela 1" Branca un 100,00  13,23  1323,00 

231 Joelho com janela 1" cinza un 100,00  13,15  1315,00 

232 Joelho com janela 1" Preto un 100,00  12,10  1210,00 

233 Joelho com janela 1" Vermelho un 50,00  13,98  699,00 

234 Joelho com janela 3/4" Branca un 100,00  11,43  1143,00 

235 Joelho com janela 3/4" cinza un 100,00  11,83  1183,00 

236 Joelho com janela 3/4" Preto un 100,00  11,03  1103,00 

237 Joelho com janela 3/4" Vermelho un 50,00  12,05  602,50 

238 Lâmpada Bulbo 12w led un 100,00  21,53  2153,00 

239 Lâmpada Bulbo 15w led un 20,00  27,30  546,00 

240 Lâmpada Bulbo 17w led un 20,00  30,92  618,40 
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241 Lâmpada Bulbo 20w led un 20,00  33,87  677,40 

242 Lâmpada Bulbo 30w led un 20,00  45,73  914,60 

243 Lâmpada Bulbo 40w led un 20,00  64,30  1286,00 

244 Lâmpada Bulbo 50w led un 10,00  75,30  753,00 

245 Lâmpada Bulbo 9w led un 100,00  16,30  1630,00 

246 Lampada metalica 400w un 50,00  75,72  3786,00 

247 Lâmpada Tubo HO 2,40cm un 100,00  150,92  15092,00 

248 Lâmpada Tubo T8 Led comp: 0,60cm un 30,00  30,80  924,00 

249 Lâmpada Tubo T8 Led comp: 1,20cm un 2.000,00  35,63  71260,00 

250 Linha 40.000 - placa 2x4 Cega un 50,00  10,33  516,50 

251 Linha 40.000 - placa 4x4 Cega un 50,00  24,16  1208,00 

252 Linha 40.000 - 2 Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 10A com placa 2x4 

un 50,00  64,73  3236,50 

253 Linha 40.000 - 2 Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 10A sem placa 2x4 

un 50,00  60,09  3004,50 

254 Linha 40.000 - 2 Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 20A com placa 2x4 

un 50,00  65,43  3271,50 

255 Linha 40.000 - 2 Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 20A sem placa 2x4 

un 50,00  53,39  2669,50 

256 Linha 40.000 - 2 Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 10A com placa 2x4 

un 50,00  57,07  2853,50 

257 Linha 40.000 - 2 Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 10A sem placa 2x4 

un 50,00  53,00  2650,00 

258 Linha 40.000 - 2 Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 20A com placa 2x4 

un 50,00  58,44  2922,00 

259 Linha 40.000 - 2 Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 20A sem placa 2x4 

un 50,00  52,38  2619,00 

260 Linha 40.000 - Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 10A com placa 2x4 

un 50,00  50,10  2505,00 

261 Linha 40.000 - Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 10A sem placa 2x4 

un 50,00  42,81  2140,50 

262 Linha 40.000 - Interruptor Paralelo + un 50,00  50,57  2528,50 
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Tomada 2P+T 20A com placa 2x4 

263 Linha 40.000 - Interruptor Paralelo + 

Tomada 2P+T 20A sem placa 2x4 

un 50,00  56,99  2849,50 

264 Linha 40.000 - Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 10A com placa 2x4 

un 50,00  43,09  2154,50 

265 Linha 40.000 - Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 10A sem placa 2x4 

un 50,00  37,49  1874,50 

266 Linha 40.000 - Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 20A com placa 2x4 

un 50,00  44,39  2219,50 

267 Linha 40.000 - Interruptor simples + 

Tomada 2P+T 20A sem placa 2x4 

un 50,00  37,74  1887,00 

268 Linha 40.000 - Tomada Dupla 2P+T 10A 

com placa 2x4 

un 50,00  41,93  2096,50 

269 Linha 40.000 - Tomada Dupla 2P+T 10A 

sem placa 2x4 

un 50,00  36,85  1842,50 

270 Linha 40.000 - Tomada Dupla 2P+T 20A 

com placa 2x4 

un 50,00  42,97  2148,50 

271 Linha 40.000 - Tomada Dupla 2P+T 20A 

sem placa 2x4 

un 50,00  37,87  1893,50 

272 Linha 40.000 - Tomada Simples 2P+T 10A 

com placa 2x4 

un 50,00  29,02  1451,00 

273 Linha 40.000 - Tomada Simples 2P+T 10A 

sem placa 2x4 

un 50,00  20,33  1016,50 

274 Linha 40.000 - Tomada Simples 2P+T 20A 

com placa 2x4 

un 50,00  29,70  1485,00 

275 Linha 40.000 - Tomada Simples 2P+T 20A 

sem placa 2x4 

un 50,00  21,69  1084,50 

276 Linha 40.000 -Iterruptor 1 tecla Paralela 

com placa 2x4 

un 50,00  33,30  1665,00 

277 Linha 40.000 -Iterruptor 1 tecla Paralela 

sem placa 2x4 

un 50,00  26,48  1324,00 

278 Linha 40.000 -Iterruptor 1 tecla simples un 50,00  27,19  1359,50 
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com placa 2x4 

279 Linha 40.000 -Iterruptor 1 tecla simples 

sem placa 2x4 

un 50,00  19,42  971,00 

280 Linha 40.000 -Iterruptor 2 tecla Paralela 

com placa 2x4 

un 50,00  50,95  2547,50 

281 Linha 40.000 -Iterruptor 2 tecla Paralela 

sem placa 2x4 

un 50,00  45,43  2271,50 

282 Linha 40.000 -Iterruptor 2 tecla Simples 

com placa 2x4 

un 50,00  42,87  2143,50 

283 Linha 40.000 -Iterruptor 2 tecla Simples 

sem placa 2x4 

un 50,00  32,11  1605,50 

284 Linha 40.000 -Iterruptor 3 tecla Paralela 

com placa 2x4 

un 50,00  71,28  3564,00 

285 Linha 40.000 -Iterruptor 3 tecla Paralela 

sem placa 2x4 

un 50,00  66,30  3315,00 

286 Linha 40.000 -Iterruptor 3 tecla Simples 

com placa 2x4 

un 50,00  66,73  3336,50 

287 Linha 40.000 -Iterruptor 3 tecla Simples 

sem placa 2x4 

un 50,00  52,58  2629,00 

288 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla Paralela 

+ tomada 2P+T 10A com Placa e Caixa 

Branca 

un 50,00  37,98  1899,00 

289 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla paralela 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  24,64  1232,00 

290 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla simples 

+ tomada 2P+T 10A com Placa e Caixa 

Branca 

un 50,00  34,37  1718,50 

291 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla Simples 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  20,77  1038,50 

292 Linha 60.000 - Interruptor 1 tecla simples 

e 1 tecla paralela com Placa e Caixa 

Branca 

un 50,00  41,25  2062,50 
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293 Linha 60.000 - Interruptor 2 tecla paralela 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  39,56  1978,00 

294 Linha 60.000 - Interruptor 2 tecla Simples 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  31,61  1580,50 

295 Linha 60.000 - Interruptor 3 tecla paralela 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  54,99  2749,50 

296 Linha 60.000 - Interruptor 3 tecla Simples 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  43,06  2153,00 

297 Linha 60.000 - Tomada 2P+T 10A com 

Placa e Caixa Branca 

un 50,00  21,11  1055,50 

298 Linha 60.000 - Tomada 2P+T 20A com 

Placa e Caixa Branca 

un 50,00  21,91  1095,50 

299 Linha 60.000 - Tomada dupla 2P+T 10A 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  30,57  1528,50 

300 Linha 60.000 - Tomada dupla 2P+T 20A 

com Placa e Caixa Branca 

un 50,00  31,31  1565,50 

301 Luminaria Aluminio prato montado 10" 

com braço 

un 20,00  141,63  2832,60 

302 Luminaria calha comercial sobrepor HO 

2,40mt branca 2x110w 

un 40,00  294,50  11780,00 

303 Luminaria de emergencia bloco autonomo 

1200lumens 

un 20,00  207,13  4142,60 

304 Luminaria de emergencia bloco autonomo 

2200lumens 

un 20,00  261,63  5232,60 

305 Luminaria de emergencia com 30 leds un 40,00  58,53  2341,20 

306 Luva 1" Branca un 100,00  8,82  882,00 

307 Luva 1" cinza un 100,00  6,33  633,00 

308 Luva 1" Preto un 100,00  5,97  597,00 

309 Luva 1" Vermelho un 50,00  6,68  334,00 

310 Luva 3/4" Branca un 100,00  5,70  570,00 

311 Luva 3/4" cinza un 100,00  2,82  282,00 

312 Luva 3/4" Preto un 100,00  3,73  373,00 
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313 Luva 3/4" Vermelho un 50,00  4,00  200,00 

314 Luva com roscas/ divisória 1" un 30,00  3,68  110,40 

315 Luva com roscas/ divisória 2" un 30,00  11,77  353,10 

316 Luva com roscas/ divisória 3/4" un 30,00  3,42  102,60 

317 Luva de Pressão para eletroduto 

corrugado 1" 

un 50,00  7,63  381,50 

318 Luva de Pressão para eletroduto 

corrugado 2" 

un 10,00  20,75  207,50 

319 Luva de Pressão para eletroduto 

corrugado 3/4" 

un 50,00  5,30  265,00 

320 Mangueira corrugada reforçada 3/4 Azul 

m 

un 300,00  2,53  759,00 

321 Mangueira corrugada reforçada 5/8 Azul 

m 

un 100,00  1,75  175,00 

322 Mangueira corrugada reforçada 1 Azul m un 200,00  3,63  726,00 

323 Mangueira corrugada super reforçada 1 

cinza m 

un 50,00  4,05  202,50 

324 Mangueira corrugada super reforçada 3/4 

cinza m 

un 50,00  2,70  135,00 

325 Mangueira corrugada super reforçada 5/8 

cinza m 

un 50,00  1,93  96,50 

326 Mão Francesa perfilado 38x38mm 10cm un 30,00  17,25  517,50 

327 Mão Francesa perfilado 38x38mm 20cm un 30,00  27,00  810,00 

328 Mão Francesa perfilado 38x38mm 30cm un 30,00  35,80  1074,00 

329 Mão Francesa perfilado 38x38mm 5cm un 30,00  11,50  345,00 

330 Maõ francesa simples para eletrocalha 

10cm - eletrocalha 

un 30,00  47,20  1416,00 

331 Maõ francesa simples para eletrocalha 

20cm - eletrocalha 

un 30,00  63,58  1907,40 

332 Maõ francesa simples para eletrocalha 

30cm - eletrocalha 

un 30,00  81,37  2441,10 

333 Maõ francesa simples para eletrocalha un 30,00  37,90  1137,00 
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5cm - eletrocalha 

334 massa calafetar 1kg un 5,00  50,07  250,35 

335 Mata - junta Cotovelo 90º 20x10mm un 50,00  4,96  248,00 

336 Mata - junta Cotovelo 90º 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

337 Mata - junta Cotovelo 90º 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

338 Mata - junta Cotovelo Externo 20x10mm un 50,00  4,96  248,00 

339 Mata - junta Cotovelo Externo 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

340 Mata - junta Cotovelo Externo 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

341 Mata - junta Cotovelo interno 20x10mm un 50,00  4,96  248,00 

342 Mata - junta Cotovelo interno 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

343 Mata - junta Cotovelo interno 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

344 Mata - junta Luva 20x10mm un 50,00  4,96  248,00 

345 Mata - junta Luva 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

346 Mata - junta Luva 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

347 Mata - junta T 20x10mm  un 100,00  4,96  496,00 

348 Mata - junta T 40x10mm un 50,00  9,75  487,50 

349 Mata - junta T 50x10mm un 50,00  12,13  606,50 

350 Parafuso Agulha para forro 4,2x13 un 200,00  0,39  78,00 

351 Parafuso Sextavado rosca Soberbo 

5/16x40mm 

un 200,00  2,29  458,00 

352 Parafuso Sextavado rosca Soberbo 

5/16x50mm 

un 200,00  2,49  498,00 

353 Parafuso Sextavado rosca Soberbo 

5/16x60mm 

un 200,00  2,60  520,00 

354 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 3,0mmx12mm 

un 200,00  0,36  72,00 

355 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 3,0mmx20mm 

un 200,00  0,41  82,00 

356 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 3,5mmx40mm 

un 200,00  0,48  96,00 

357 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 4,50mmx50mm 

un 200,00  0,77  154,00 
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358 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 4,50mmx60mm 

un 200,00  0,82  164,00 

359 Parafuso zincado para madeira chip 

philips 5,00mmx70mm 

un 200,00  1,42  284,00 

360 Peça Omega 38x38xmm PZ-16 perfilado un 100,00  7,50  750,00 

361 Perfilados 38x38 barra de 6m  un 50,00  299,48  14974,00 

362 Pino Femea modelo 180 2P+T 10A Branco un 50,00  19,57  978,50 

363 Pino Femea modelo 180 2P+T 20A Branco un 50,00  20,18  1009,00 

364 Pino Macho 180 2P 10A branco un 50,00  8,97  448,50 

365 Pino Macho 180 2P 20A branco un 50,00  11,17  558,50 

366 Pino Macho 180 2P+T 10A branco un 50,00  10,02  501,00 

367 Pino Macho 180 2P+T 20A branco un 50,00  12,80  640,00 

368 Pino Macho monofasico 2x30A un 10,00  41,90  419,00 

369 Pino Macho Trifasico 3x30A un 10,00  67,28  672,80 

370 Placa de saida luminada led face dupla un 20,00  93,90  1878,00 

371 Placa de saida luminada led face unica  un 20,00  84,70  1694,00 

372 Poste concreto Bifasico com uma caixa 

padrão CELESC 

un 2,00  4.506,67  9013,34 

373 Poste concreto monofasico com uma 

caixa padrão CELESC 

un 3,00  3.700,00  11100,00 

374 Poste concreto Trifasico com uma caixa 

padrão CELESC 

un 5,00  5.066,67  25333,35 

375 Prensa cabo 1/2 un 50,00  11,80  590,00 

376 Prensa cabo 1/4 un 50,00  5,90  295,00 

377 Prensa cabo 3/4 un 30,00  19,25  577,50 

378 Prensa cabo 3/8 un 50,00  7,03  351,50 

379 Programador analogico un 10,00  125,00  1250,00 

380 Quadro de distribuição Embutir 18 polos 

plastico 

un 10,00  220,58  2205,80 

381 Quadro de distribuição Embutir 2 polos 

plastico 

un 10,00  50,63  506,30 

382 Quadro de distribuição Embutir 4 polos un 10,00  52,07  520,70 
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plastico 

383 Quadro de distribuição Embutir 9 polos 

plastico 

un 10,00  124,10  1241,00 

384 Quadro de distribuição sobrepor 18 polos 

plastico 

un 10,00  143,35  1433,50 

385 Quadro de distribuição sobrepor 2 polos 

plastico 

un 10,00  59,50  595,00 

386 Quadro de distribuição sobrepor 4 polos 

plastico 

un 10,00  77,85  778,50 

387 Quadro de distribuição sobrepor 9 polos 

plastico 

un 10,00  85,73  857,30 

388 Reator Vapor Sodio/ metálica 400w un 25,00  153,80  3845,00 

389 Refletor de led 100w un 15,00  154,97  2324,55 

390 Refletor de led 10w un 10,00  68,43  684,30 

391 Refletor de led 200w un 10,00  363,33  3633,30 

392 Refletor de led 20w un 20,00  82,97  1659,40 

393 Refletor de led 30w un 10,00  93,92  939,20 

394 Refletor de led 50w un 30,00  106,27  3188,10 

395 Rele falta fase 25A un 10,00  219,78  2197,80 

396 Relê fotoeletrico 1000w com base un 50,00  122,65  6132,50 

397 Roldana plastica 30x30 com prego un 50,00  46,30  2315,00 

398 Roldana plastica 36x36 com prego un 50,00  31,52  1576,00 

399 Roldana Porcelana un 40,00  25,52  1020,80 

400 Sensor de presença articulado de parede 

frontal 

un 25,00  84,83  2120,75 

401 Sensor de presença de embutir 4x2 un 25,00  96,77  2419,25 

402 Sensor de presença para soquete E27 un 25,00  100,07  2501,75 

403 Sensor de presença para teto un 25,00  83,70  2092,50 

404 Sensor de presença uso externo/interno un 25,00  110,00  2750,00 

405 Silicone Base de agua 300ml 450gr branco un 30,00  72,92  2187,60 

406 Silicone Incolor 280 gr- Acetica un 30,00  55,80  1674,00 

407 Silicone veda Calha - Aluminio 320gr un 10,00  40,65  406,50 
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408 Soquete cebolinha T8  un 50,00  4,77  238,50 

409 Soquete pendente sem chave Branco un 25,00  14,63  365,75 

410 Soquete pendente sem chave preto un 25,00  14,63  365,75 

411 Soquete PVC E-27 Porcelana 100w un 25,00  13,49  337,25 

412 Suporte Longo 38x38mm 15cm perfilado un 50,00  28,72  1436,00 

413 Super cola - Intantânea 20gr un 10,00  22,47  224,70 

414 Suporte Curto 38x38mm 10cm perfilado un 50,00  24,03  1201,50 

415 Suporte Tirante 100x50mmm PZ-16 - 

eletrocalha 

un 50,00  26,00  1300,00 

416 Suporte Tirante 50x50mmm PZ-16 - 

eletrocalha 

un 50,00  19,87  993,50 

417 Suporte para cabo de aço 100x50m PZ-16 

- Seletrocalha 

un 50,00  44,02  2201,00 

418 Suportee para cabo de aço 50x50m PZ-16 

- eletrocalha 

un 50,00  36,53  1826,50 

419 Tampa 1 tecla 1 tomada Hex 3/4" Branca un 50,00  5,58  279,00 

420 Tampa 1 tecla 1 tomada Hex 3/4" Cinza un 50,00  5,60  280,00 

421 Tampa 1 tecla 1 tomada Hex 3/4" Preto un 50,00  6,03  301,50 

422 Tampa 1 tecla 1 tomada Hex 3/4" 

vermelho 

un 25,00  5,97  149,25 

423 Tampa 1 tecla 1" Branca un 50,00  9,17  458,50 

424 Tampa 1 tecla 1" cinza  un 50,00  9,38  469,00 

425 Tampa 1 tecla 1" Preto un 50,00  9,88  494,00 

426 Tampa 1 tecla 3/4" Branca un 50,00  5,35  267,50 

427 Tampa 1 tecla 3/4" cinza  un 50,00  5,60  280,00 

428 Tampa 1 tecla 3/4" Preto un 50,00  5,82  291,00 

429 Tampa 1 tecla 3/4" Vermelho un 50,00  5,77  288,50 

430 Tampa 1RJ45 1" Branca un 50,00  9,87  493,50 

431 Tampa 1RJ45 1" Cinza un 50,00  10,28  514,00 

432 Tampa 1RJ45 1" Preto un 50,00  10,77  538,50 

433 Tampa 1RJ45 3/4" Branca un 50,00  5,80  290,00 

434 Tampa 1RJ45 3/4" Cinza un 50,00  6,83  341,50 
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435 Tampa 1RJ45 3/4" Preto un 50,00  6,40  320,00 

436 Tampa 2 tecla 1 tomada Hex 3/4" Branca  un 50,00  5,58  279,00 

437 Tampa 2 tecla 1 tomada Hex 3/4" Cinza un 50,00  6,17  308,50 

438 Tampa 2 tecla 1 tomada Hex 3/4" Preto un 50,00  6,03  301,50 

439 Tampa 2 tecla 1" Branca un 50,00  9,17  458,50 

440 Tampa 2 tecla 1" cinza  un 50,00  9,38  469,00 

441 Tampa 2 tecla 1" Preto un 50,00  9,57  478,50 

442 Tampa 2 tecla 3/4" Branca un 50,00  5,35  267,50 

443 Tampa 2 tecla 3/4" cinza  un 50,00  5,60  280,00 

444 Tampa 2 tecla 3/4" Preto un 50,00  5,88  294,00 

445 Tampa 2 tecla 3/4" Vermelho un 25,00  5,83  145,75 

446 Tampa 2 tomada Hex 1" Branca un 50,00  9,20  460,00 

447 Tampa 2 tomada Hex 1" Cinza un 50,00  9,38  469,00 

448 Tampa 2 tomada Hex 1" Preto un 50,00  17,50  875,00 

449 Tampa 2 tomada Hex 3/4" Branca un 50,00  5,58  279,00 

450 Tampa 2 tomada Hex 3/4" Cinza un 50,00  5,55  277,50 

451 Tampa 2 tomada Hex 3/4" Preto un 50,00  14,62  731,00 

452 Tampa 3 tecla 1" Branca  un 50,00  8,87  443,50 

453 Tampa 3 tecla 1" cinza  un 50,00  9,38  469,00 

454 Tampa 3 tecla 1" Preto un 50,00  9,87  493,50 

455 Tampa 3 tecla 3/4" Branca un 50,00  5,45  272,50 

456 Tampa 3 tecla 3/4" cinza  un 50,00  5,60  280,00 

457 Tampa 3 tecla 3/4" Preto un 50,00  6,03  301,50 

458 Tampa 3 tecla 3/4" Vermelho un 25,00  5,90  147,50 

459 Tampa cega 1" un 50,00  9,38  469,00 

460 Tampa cega 1" Branca un 50,00  9,17  458,50 

461 Tampa cega 1" Preto un 50,00  9,87  493,50 

462 Tampa cega 1" Vermelho un 50,00  9,52  476,00 

463 Tampa cega 3/4" un 50,00  5,60  280,00 

464 Tampa cega 3/4" Branca un 50,00  5,35  267,50 

465 Tampa cega 3/4" Preto un 50,00  5,78  289,00 

466 Tampa cega 3/4" Vermelho un 50,00  5,73  286,50 
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467 Tampa de encaixe 100mmx3mts - 

eletrocalha 

un 20,00  120,30  2406,00 

468 Tampa de encaixe 50mmx3mts - 

eletrocalha 

un 20,00  81,17  1623,40 

469 Tampa tomada Hex 1" Branca un 50,00  9,20  460,00 

470 Tampa tomada Hex 1" Cinza un 50,00  9,38  469,00 

471 Tampa tomada Hex 1" Preto un 50,00  9,57  478,50 

472 Tampa tomada Hex 3/4" Branca un 50,00  5,58  279,00 

473 Tampa tomada Hex 3/4" Cinza un 50,00  5,60  280,00 

474 Tampa tomada Hex 3/4" Preto un 50,00  6,03  301,50 

475 Tampa tomada Hex 3/4" vermelho un 50,00  5,97  298,50 

476 TE horizontal 100x50mm Pz-20 - 

eletrocalha 

un 20,00  100,98  2019,60 

477 TE horizontal 50x50mm Pz-20 - 

eletrocalha 

un 20,00  77,83  1556,60 

478 TE Vertical descida 100x50mm Pz-20 - 

eletrocalha 

un 15,00  121,32  1819,80 

479 TE Vertical descida 50x50mm Pz-20 - 

eletrocalha 

un 15,00  86,58  1298,70 

480 Tela sinalização Tapume 1,20x50 leve un 25,00  13,80  345,00 

481 Terminais com pressão Maciço TCM Curto 

10mm 

un 25,00  17,15  428,75 

482 Terminais com pressão Maciço TCM Curto 

16mm 

un 25,00  19,55  488,75 

483 Terminais com pressão Maciço TCM 

Longo 10mm 

un 25,00  17,90  447,50 

484 Terminais com pressão Maciço TCM 

Longo 16mm 

un 25,00  21,33  533,25 

485 Terminal pré isolada - Pino Tubular 1,50m un 25,00  5,23  130,75 

486 Terminal pré isolada - Pino Tubular 

10,mmmm 

un 25,00  22,05  551,25 

487 Terminal pré isolada - Pino Tubular un 25,00  6,83  170,75 
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2,50mm 

488 Terminal pré isolada - Pino Tubular 

4,00mm 

un 25,00  9,28  232,00 

489 Terminal pré isolada - Pino Tubular 

6,00mm 

un 25,00  13,65  341,25 

490 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

1,50mm 

un 25,00  10,15  253,75 

491 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

10,mmmm 

un 25,00  42,70  1067,50 

492 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

2,50mm 

un 25,00  16,42  410,50 

493 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

4,00mm 

un 25,00  21,68  542,00 

494 Terminal pré isolada - Pino Tubular duplo 

6,00mm 

un 25,00  29,13  728,25 

495 Tomada Barra quintupla preta 20A 3P  un 10,00  105,97  1059,70 

496 Tomada com tampa monofasica 2x30A un 10,00  112,20  1122,00 

497 Tomada com tampa trifasica 3x30A un 10,00  119,60  1196,00 

498 Torneira eletrica de Bancada 5500w  un 10,00  293,87  2938,70 

499 Torneira eletrica de parede 5500w  un 10,00  198,17  1981,70 

500 Trilho zincado para disjuntor 

35mmx7,5mmx2m 

un 10,00  45,23  452,30 

 Total 679.532,666  

 

1.2 DOTAÇÕES 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.097.3390.00 1000 39/2022 Manutenção das Atividades do 

Departamento de Espor 

2.019.3390.00 1001 66/2022 Manutenção das Atividades de 

Educação Infantil 

1.045.3390.00 1000 124/2022 Construção, Reforma e Ampliação de 

Edificações 
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2.027.3390.00 1001 73/2022 Manutenção das Atividades da Creche 

2.069.3390.00 1000 100/2022 Manutenção do Departamento de 

Serviços Urbanos 

2.016.3390.00 1000 127/2022 Manutenção do Departamento de 

Assistência Social 

1.011.3390.00 1001 47/2022 Construção, Reforma e Ampliação de 

Edificações e E 

2.012.3390.00 1001 56/2022 Manutenção das Atividades do 

Administrativo 

2.020.3390.00 1001 60/2022 Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental 

2.018.3390.00 1055 84/2022 Manutenção das Atividades CV. 

Polícia Civil 

2.039.3390.00 1054 85/2022 Manutenção das Atividades CV. 

Polícia Militar 

2.017.3390.00 1000 86/2022 Manutenção das atividades CV. 

Bombeiros (16.591-3) 

2.019.3390.00 1058 67/2022 Manutenção das Atividades de 

Educação Infantil 

2.023.3390.00 1000 82/2022 Manutenção das Atividades do 

Departamento da Cultu 

1.042.3390.00 1000 104/2022 Manutenção e ampliação da 

iluminação pública 

2.065.3390.00 10035 131/2022 Manutenção do programa SCFV 

(16.622-7) 

2.003.3390.00 1000 9/2022 Manutenção das atividades do 

Departamento de Admin 

2.073.3390.00 10035 142/2022 Manutenção do CRAS/PAIF (16.622.-

7) 

2.002.3390.00 1000 2/2022 Manutenção da Estrutura do 

Gabinete do Prefeito, V 

2.044.3390.00 1000 120/2022 Manutenção das Atividades do 
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Departamento de Estra 

2.009.3390.00 1000 17/2022 Manutenção das Atividades do 

Conselho Tutelar 

1.011.3390.00 1058 48/2022 Construção, Reforma e Ampliação de 

Edificações e E 

2.037.3390.00 1000 111/2022 Manutenção das Atividades do 

Departamento de Agric 

 

1.3 DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO  

A presente licitação será na modalidade Pregão Presencial, Registro de Preço. 

1.4 VIGÊNCIA 

A vigência será de 12 meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO: 

 
A presente licitação justifica-se pela necessidade de serem adquiridos materiais para suprir as 
necessidades de variadas ações de reparos realizadas pelas secretarias.  
Com relação ao valor da licitação, o mesmo deve ser considerado com a observância de que a 
modalidade é registro de preços, e que em consequência disso o valor é resultado da mera 
estimativa.  
 
Portanto, em que pese existirem em algumas licitações dessa modalidade um valor inicial 
considerado como elevado, deve se levar em conta dois fatores importantes, quais sejam, de que o 
valor será possivelmente diminuído pelo fato da disputa entre os participantes, e segundo, o fato de 
ser mera estimativa de quantitativo, sendo que a quantidade efetivamente adquirida pode ser 
menor, gerando a despesa efetiva ao ente Público de forma menor da inicialmente prevista.  
 
Além do mais, a previsão legal de que não é necessário o bloqueio da dotação orçamentária (reserva 
de recurso) quando do momento da realização do certame, mas sim será necessário o bloqueio 
quando da efetiva contratação/aquisição do objeto licitado.  
 

 3. EXECUÇÃO /PRAZO DE ENTREGA /LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

O prazo de entrega deverá ser de no máximo 3 dias, após o recebimento da autorização de 

fornecimento, em local a ser definido pela secretaria solicitante. 

 A contratação vigorará 12 meses contados a partir da assinatura da Ata, não podendo ser 

prorrogada. 

4. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO 

O Contrato ou Ata de Registro de Preços, deverá ser formalizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

contados da convocação para tal ato.  

5. FORMA DE SOLICITAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1 O objeto será solicitado através de: Autorização de Fornecimento.  
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5.2 O objeto somente será recebido e considerado devidamente entregue se aceito pela Secretaria 

Solicitante, e se estiver de acordo com o que foi solicitado. 

6. PROPOSTA 

Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital, bem como com 

valores acima do valor máximo previsto. 

7.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O julgamento no processo será pelo menor preço proposto. 

8. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a aferição do fornecimento dos objetos e 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Contratante. 

9. GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao material, ou desconformidade com 

sua especificação, este deverá ser substituído, sendo de inteira responsabilidade da empresa a ser 

contratada, nos termos da lei pertinente.  

10- OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

Cumprir os termos do Termo de Referência e Edital.  

11.  AMOSTRA 

Não há necessidade da apresentação de amostras; 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Ao Município é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, 

que será exercida pelo secretário(a) da pasta ou servidor designado pela administração. 

 

 

 

___________________ 

DELACIR SILVESTRIN 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 


